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SALO 

LEI N.• 556/2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43 - Centro 

Saloá - PE 

EMENTA: Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019 e dá outras 
providências . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Estado de Pernambuco, no 
uso das atribuições que o cargo lhe confere, e tendo em vista o disposto no art. 124, § 1 º, 
inciso I, da Constituição do Estado, faz saber que à Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a presente Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. t•. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais para 
elaboração e execução do orçamento do Municipio de Saloá para o exercício financeiro 
de 2019, em cumprimento ao disposto no art. 165 § 2° da Constituição Federal, art. 4° da 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, art. 124 § 1° da Constituição do Estado 
de Pernambuco e art. 61 Jnciso XII da Lei da Lei Orgânica Municipal, observadas as 
normas financeiras estabelecidas pela Legislação Federal. 

DAS DIRETRIZES GERAIS E ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 2°. As diretrizes gerais para elaboração e execução do orçamento do 
Município de Saloá para o exercício financeiro de 2019, obedecerão às normas 
financeiras vigentes expressas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e Lei 
Complementar nº I O 1 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 
normas legais de direito ·financeiro. 

Parágrafo Único. As diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019 
dispõem sobre: 

I - as prioridades e metas da administração municipal; 
II - as metas fiscais para o exercício; 
III - as alterações na legislação orçamentária; 
IV - as alterações na legislação tributária; 
V - a orgaoização e estrutura dos orçamentos; 
VI - a elaboração e tramitação do Projeto de Lei Orçamentária; 
VIl - o orçamento fiscal; 
vrn - o orçamento da seguridade social; 
IX - as emendas ao Projeto de Lei Orçamentaria Anual; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43 - Centro 

Saloá - PE 

X - o Regime Próprio de Previdência Social; 
XI - os benefícios previdenciários; 
XII - os benetlcios assistenciais; 
XIII - a execução orçamentária; 
XIV - a execução da receita; 
XV - a execução da despesa; 
XVI - as disposições sobre despesa com pessoal; 
XVII - as disposições sobre as despesas com o Poder Legislativo; 
XVill - a execução de obras; 
IX - as transferências financeiras; 
XX - a Dívida Pública do Município; 
XXI - as nonnas relativas ao controle de custos; 
XXIl - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 
XXIII - o Relatório de Gestão Fiscal; 
XXIV - o controle da transparência; 
XXV - as regras sobre as agências financeiras oficiais de fomento; e 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINJSTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 3°. Constituem prioridades para a elaboração e aprovação do Projeto de 
Lei Orçamentária para o exercício de 2019, bem como na execução da Lei Orçamentária, a 
obtenção de superávit primário para os orçamentos Fiscais e da Seguridade Social e o 
cumprimento das metas constantes do elenco de metas fiscais definidas no art. 13 desta 
Lei. 

Art. 4°. São prioritárias para elaboração do Orçamento para o exercicio de 
2019, as ações constantes do Anexo I desta Lei, que terão precedência na alocação de 
recursos nos orçamentos dos respectivos órgãos, visando o desenvolvimento de políticas 
sociais voltadas à valorização do ser humano para elevação da qualidade de vida da 

' população do município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, reduzindo as 
desigualdades e disparidades sociais, não se constituindo , todavia, em limite à programação 
da despesa. 

§ t•. O anexo de Prioridades, apresentado na forma do anexo I desta Lei, 
demonstrará as ações por programas com suas denominações, produtos, unidades de 
medidas e metas físicas a alcançar no exercício. 

§ 2°. As Prioridades para o exercício de 2019, constantes do anexo I, a que se 
refere o "caput" deste artigo, servirão de base para a seleção dos programas, projetos e 
atividades a serem contempladas com dotações orçamentárias no Projeto de Lei 
Orçamentária e respectiva Lei Orçamentária e devem constar do Plano Plurianual para o 
período 2018 a 2021, ou serem incluídas na proposta de alteração do Plano Plurianual a 
ser encaminhada ao Poder Legislativo por ocasião da remessa do respectivo Projeto de 
Lei Orçamentária. 
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§ 3°. A lei orçamentária destinará recursos para a operacionaliwção das 
metas e prioridades mencionadas nesta Lei e seus anexos e aos seguintes objetivos 
básicos das ações de caráter continuado: 

1 - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo; 

li - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração 
municipal; 

III - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 4º. As prioridades selecionadas para inclusão na proposta orçamentária 
serão desdobradas em projetos e atividades, confom1e o caso, e representadas por 
codificação sequencial alocadas em cada unidade orçamentária, segundo a estrutura 
administrativa do Município, observada a ordem sequencial do Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021 e suas alterações. 

§ Sº. É permitida ao Poder Executivo, durante a execução orçamentária, a 
adoção de projetos ou atividades não incluídas nas prioridades constantes do anexo I, 
principalmente para a cobertura de despesas decorrentes de estado de emergência ou 
calamidade pública ou contempladas com recursos de transferências voluntárias da União 
ou do Estado, mediante abertura de créditos adicionais especiais ou extraordinários, com 
autorização para inclusão no Plano Plurianual, quando for o caso. 

A.rt. 5°. A meta de superávit primário a que se refere o art. 13 pode ser 
reduzida em até 50% ( cinquenta por cento) do valor estinlado, em decorrência do custeio 
de programações que serão identificadas no Projeto e na Lei Orçamentária de 2019 com 
identificador de Resultado Primário previsto no item l do anexo II desta Lei. 

Art. 6°. O orçamento anual do Município abrangerá os poderes Legislativo e 
Executivo, seus Fundos, Autarquias, Órgão e Entidades. 

§ 1 °. O montante das despesas fixadas, considerado o resultado primário 
previsto. nlio poderá ser superior ao das Receitas orçadas, exceto para o orçamento do 
Regime Próprio de Previdência Social. 

§ 2°. As unidades orçamentárias projetarão suas despesas, tomando por base 
os gastos realizados no primeiro semestre do exercício corrente e nos preços praticados 
no mercado, considerando-se o aumento ou dinlinuição dos serviços prestados e a 
estimativa da receita. 
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§ 3°. O valor estimado da Receita será obtido com base na análise das 
demonstrações da previsão de arrecadação para o corrente exercício, reprogramada se 
necessãrio, e da receita arrecadada nos quatro últimos exercícios, considerando-se os 
efeitos das modificações na Legislação Tributãria, as quais serão objeto de Projeto de Lei 
a ser encaminhado à Câmara Municipal até o dia 30 de novembro de 2018 e promulgada 
antes do encerramento do exercício, para vigência a partir do exercício seguinte. bem 
corno, as circunstâncias de ordem conjuntural que possam afetar a anecadação de cada 
fonte de receita. 

§ 4°. Somente será aprovado o projeto de lei que institua ou altere receita 
pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do impacto 
na arrecadação, devidamente justificada. 

§ Sº. Poderão ser previstas despesas a serem financiadas por transferências 
voluntãrias da União ou do Estado através de convênios, podendo, neste caso, as receitas 
previstas superarem o valor constante da estimativa de receita de que trata o art. 32 desta 
Lei. 

§ 6°. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 

§ 7°. O Montante da despesa será obtido mediante estimativa de custos dos 
Projetos e atividades, considerando-se o valor destinado à Reserva de Contingência. 

§ 8°. Caberá ao Poder Executivo, elaborar um Projeto de Lei orçamentária 
contendo obras e serviços com possibilidade de serem realizadas durante o exercício ou 
que as parcelas a serem transferidas para o exercício seguinte estejam cobertas pela 
transferência de saldos financeiros ou que sejam contempladas no orçamento seguinte. 

§ 9°. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na Lei Orçamentãria de 2019 e em créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas do governo. 

Art. 7°. Os orçamentos dos Fundos e da autarquia deverão ser apresentados 
até o dia 30 de agosto de 2018, para inclusão no Orçamento Geral do Município, 
acompanhados de parecer de caráter opinativo dos respectivos Conselhos. 

Art. 8°, São vedadas despesas com aquisição e manutenção de veículos de 
representação, ressalvadas as destinadas a atenderem ao Prefeito e ao Presidente do Poder 
Legislativo. 

DO PLANO PLURIANUAL 
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Art. 9º. O Plano Plurianual - PPA é o instrumento de planejamento da 
administração municipal, elaborado para o período de 2018 a 2021, que subsidiará a 
elaboração dos orçamentos anuais no período, infonnando as prioridades a serem alocadas em 
cada orçamento e as metas a serem alcançadas em cada exercício nas esferas: fiscal, da 
seguridade social e de investimentos. 

§ Jº. O Plano plurianual contempla os projetos e ativídades de cada programa do 
governo, apresentado em fonna de códigos, títulos, contextualização, indicadores, objetivos, 
metas e valor e fontes de financiamento, com as seguintes final idades: 

I - Código é a convenção adotada para identificar e.ada programa, projeto ou 
atividade que serão indicadas no orçamento municipal de qualquer esfera, informando o órgão 
executor, a função, a sub função, o programa, o projeto ou atividade e a categoria econômica; 

II - Título do Programa expressa o tema a ser tratado para que possa ser 
reconhecido como uma área de atuação do governo voltada para a coletividade; 

m - Ação, identificada como projeto ou atividade, especificando com clareza os 
produtos que se pretende obter para atender os objetivos do programa; 

IV - Produto são bens ou serviços adquiridos ou realizados direta ou 
indiretamente em pro da sociedade; 

V - Unidade de Medida, representação das grandezas fisicas para quantificar um 
produto usado como padrão para outras medidas; 

VI - Meta Física apresentadas de forma quantitativa e/ou qualitativa, indica a 
medida prevista para o alcance do objetivo é a especificação e quantificação física dos 
produtos estabelecidos, utilizando a unidade de medida; 

vn - Indicadores é o conjunto de parâmetros que permitem acompanhar a 
evolução de um programa através da sua mensuração; 

VIIl - Objetivos devem exµressar o fim que se busca com a ação, identificando a 
política pública implementada para atender a demanda, visando o desenvol virnento do 
município e a melhoria da qualidade de vida; 

IX - Público Alvo representa o grupo de pessoas atendidas pelas ações de cada 
programa, beneficiários de forma direta ou indireta, para justificar a ação; 

X - Valor da ação é o valor estimado para subsidiar a alocação dos recursos nos 
orçamentos anuais, apresentado de forma global, distribuído anualmente, com base nas 
estimativas de receitas para cada ano; 

XI - Fonte de financiamento corresponde aos recursos fmanceiros destinados ao 
custeio das despesas para realização da ação , indicando a sua origem; 

XII - Contextualização , texto produzido no momento da elaboração do programa 
justificando a escolha dos objetivos, a relação entre outros programas e o impacto para 
alteração da realidade existente. 

§ 2°. Os indicadores devem ser passíveis de apuração periódica das metas físicas 
das ações para possibilitar a avaliação das intervenções feitas através das políticas públicas 
utilizadas. 

§ 3°. O indicador será composto do seguinte: 
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I - Denominação - forma pela qual o indicador será apresentado; 
Il - Fonte - órgão responsável pelas informações necessárias para apuração do 

IIl - Unidade de Medida - padrão escolhido para mensuração da relação adotada 
como indicador; 

TV - Índice de Referência - Situação mais recente do indicador; 
V - Periodicidade - Período de apuração utilizando os indicadores; 
Vl - Período de Apuração - Período em que se dar a apuração dos resultados. 

§ 4°. O Indicador de Uso - IU tem por finalidade indicar se os recursos compõem 
contrapartida, ou se são destinados a outras aplicações, constando da Lei Orçamentária de 
20 l 9 e dos créditos adicionais, no mínimo, pelos seguintes dígitos, que antecederão o código 
das fontes de recursos: 

I · contrapartida de convênios com a União (IU l ); 
II • contrapartida de convênios com o Estado (IU 2) 
m • recursos para identificação das despesas com ações e serviços públicos de 

saúde, de acordo com os art. 2° e art. 3° da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 
(IU 6); e 

IV • recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino, conforme arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito da 
Secretaria da Educação (IU 8) 

§ 5°. O valor global de cada ação, projeto ou atividade, indica a estimativa dos 
recursos a serem utilizados para consecução dos objetivos durante o período de vigência do 
Plano Plurianual, distribuído em cada exercício linance iro, segundo o cronograma de 
execução, devendo constar nas Leis Orçamentária Anuais, respectivas, em cada esfera 

§ 6°. O identificador de Resultado Primário • RP auxilia a apuração do resultado 
primário previsto no arl. 13, devendo constar do Projeto de Lei Orçamentária de 2019 e da 
respectiva Lei, identificando se a despesa é: 

l • financeira (RP O); 
II - primária (RP 1). 

Art. 10. Serão consideradas outras fontes de financiamento , as resultantes da 
participação da sociedade na consecução dos objetivos, desde que não se constituam receita 
orçamentária e sejam representadas por bens ou serviços que, avaliados serão considerados 
receitas extraorçamentárias, em contra partida com a despesa na mesma categoria e valor. 

Art. 11. O Plano Plurianual indicará o órgão responsável pela execução do 
programa, projeto ou atividade, e as fontes de recursos para o seu financiamento. 

Art. 12. Ficam criados os programas constantes do Anexo XV desta Lei para 
inclusão nos orçamentos fiscal e da seguridade social para o exercício de 2019. 
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Parágrafo único. Os programas criados na forma deste artigo e que não constem 
no Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 serão incluídos ao mesmo, bem como, as 
ações, projeto s e atividades a eles vinculadas. 

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 13. Integram esta Lei os anexos de metas fiscais de que tratam os §§ l º e 3° 
do art. 4° da Lei Complementar nº J O J de 4 de maio de 2000, constituindo ainda metas fiscais 
para o exercício de 2019, as seguintes: 

I - geração de resultado primário positivo; 
IJ - geração de resultado nominal positivo; 
ili - redução do montante da dívida fundada e flutuante; 
rv - redução do montante de precatórios judiciários; 
V - manutenção das despesas de pessoal dentro dos limites fixados; 
VI - redução do montante dos restos a pagar; 
VIl - aumento da arrecadação própria do município; 
VIIJ - retomada das ações de investimentos em obras de infra-estrutura; 
IX - redução do déficit financeiro; 
X - redução do montante da dívida ativa através da efetiva cobrança. 

Parágrafo Único. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de 
Orçamento Anual para 2019 deverão levar em conta as metas de resultado primário e 
nominal estabelecidos nos Anexos VI e VIH, demonstrativos de Metas Fiscais constante 
desta Lei. 

Art. 14. O orçamento anual do Município abrangerá os poderes Legislativo e 
Executivo, seus Fundos, Autarquias. Órgãos e Entidades. 

§ 1°. O montante das despesas fixadas, considerado o resultado primário 
previsto, não poderá ser superior ao das Receitas orçadas, exceto para o orçamento do 
Regime Próprio de Previdência Social. 

§ 2°. As unidades orçamentárias projetarão suas despesas, tomando por base 
os gastos realizados no primeiro semestre do exercício corrente e nos preços praticados 
no mercado, considerando-se o aumento ou diminuição dos serviços prestados e a 
estimativa da receita . 

§ 3ª. O valor estimado da Receita será obtido com base na análise das 
demonstrações da previsão de arrecadação para o corrente exercício, reprogramada se 
necessário , e da receita arrecadada nos quatro últimos exercícios, considerando -se os 
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efeitos das modificações na Legislação Tributária, as quais serão objeto de Projeto de Lei 
a ser encaminhado à Câmara Municipal até o dia 30 de novembro de 2018 e promulgada 
antes do encerramento do exercício, para vigência a partir do exercício seguinte, bem 
como, as circunstâncias de ordem COJ:\juntural que possam afetar a arrecadação de cada 
fonte de receita. 

§ 4". Poderão ser previstas despesas a serem financiadas por transferências 
voluntárias da União ou do Estado através de convênios, podendo, neste caso, as receitas 
previstas superarem o valor constante da estimativa de receita de que trata o art. 32 desta 
Lei. 

§ 5°. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 

§ 6°. O Montante da despesa será obtido mediante estímativa de custos dos 
Projetos e atividades, considerando -se o valor destinado à Reserva de Contingência. 

§ 7º. Cabera ao Poder Executivo, elaborar um Projeto de Lei orçamentária 
contendo obras e serviços com possibilidade de serem realizadas durante o exercício ou 
que as parcelas a serem transferidas para o exercício seguinte estejam cobertas pela 
transferência de saldos financeiros ou que sejam contempladas no orçamento seguinte. 

§ 8º. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2019 e em créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de fonna a propiciar o controle dos custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas do governo. 

Art. 15. Os orçamentos dos Fundos e da autarquia deverão ser apresentados 
até o dia 30 de agosto de 2018, para inclusão no Orçamento Geral do Município , 
acompanhados de parecer de caráter opinativo dos respectivos Conselhos. 

Art. 16, São vedadas despesas com aquisição e manutenção de veículos de 
representação, ressalvadas as destinadas a ateoderem ao Prefeito e ao Presidente do Poder 
Legislativo . 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 17. As proposições legislativas que, direta ou indiretamente, importem 
ou autoriz.em diminuição da receita ou aumento da despesa deverão estar acompanhadas 
de estimativas dos efeitos no exercício e nos dois subsequentes, quando. de caráter 
continuado, detalhando na memoria de cálculo a correspondente compensação. 

§ 1°. Será considerada incompativel a proposição que: 
I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa do Prefeito; 
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Il - altere gastos que resultem em aumento da despesa total com pessoal. 

§ 2°. As proposições de alteração do Projeto de Lei Orçamentária ou suas 
modificações durante a execução, para sua aprovação devem: 

I - Ser compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas , excltúdas: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) amortização da divida; ou 
m - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; 
b) com dispositivos do texto do projeto de lei. 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 18. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, até 30 de novembro 
de 2018, projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, se necessário, 
especialmente sobre: 

I - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias; 

Il - adequação da legislação tributária municipal para atendimento da Lei 
Complementar nº 116 de 31 de julho de 2003 e legislação posterior ; 

m - adequação da legislação tributária municipal para atendimento da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples 
Nacional) e legislação posterior. 

IV - adequação da legislação tributária municipal para atendimento da Lei 
Complementar n• 128 de 19 de dezembro de 2008 e legislação posterior . 

Art. 19. As proposições que criem ou prorroguem incentivos ou beneficios 
tributários devem estar acompanhadas dos objetivos, metas e indicadores relativos âs 
políticas públicas atendidas , bem como da indicação do órgão responsável pela 
supervisão, acompanhamento e avaliação . 

§ 1°. A concessão ou ampliação de incentivos ou beneficios de natureza 
tributária ou financeira e as proposições que tratem de renuncia de receita devem estar 
acompanhadas do estudo de impacto orçamentário e financeiro, da indicação da 
correspondente compensação e observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 
101 de 04 de maio de 2000. 

9 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
N

O
E

L
 R

IC
A

R
D

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 L
IM

A
 A

L
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4d0fdb11-38a4-41e0-b3cb-54e8d7d690ce



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça sao Vicente, 43 - Centro 

Soloá. PE 

§ 2°. Os projetos de lei aprovados que resultem ern renúncia de receita em 
razão de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária ou 
financeira, ou que vinculem receitas, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, 
cinco anos. 

Art. 20. A criação ou alteração de tributos cuja receita esteja passível de 
vinculação deverá ser acompanhada de justificativa de sua necessidade para oferecimento 
do serviço público ao contribuinte. 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 21. O Projeto de Lei do Orçamento será elaborado de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Federal n.0 4.320 de 17 de março de 1964 e será composto 
por: 

I - Orçamento Fiscal; 
Il - Orçamento da Seguridade Social; 
IlI - Orçamento dos seguintes fundos: 
a) Fundo de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente; 
b) Fundo Municipal de Saúde; 
c) Fundo Municipal de Assistência Social; 
d) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 

Valorização do Magistério - FUNDEB; 
e) Fundo Municipal da Cultura; 
f) Fundo de Desenvolvimento do Município de Saloá; 
g) Fundo Municipal do Idoso; 
h) instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Saloá. 

§ 1°. Os fundos especiais terão orçamentos próprios que serão incluídos no 
orçamento geral do Município , vinculados às unidades orçamentárias. 

§ 2°. São consideradas unidades gestoras aquelas unidades orçamentárias com 
orçamento e contabilidade próprios, subordinadas a um determinado gestor, definido por 
lei ou mediante delegação de competência. 

§ 3°. O orçamento demonstrará, em separado, a programação da despesa a ser 
custeadit com recursos recebidos através de transferências do Fundo de Desenvolvimento 
Municipal e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização do Magistério - FUNDEB e incluirá no orçamento da educação os recursos 
destinados a função educação, especificando as sub funções e programas . 

Art. 22. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de modo a 
identificar , através de codificação própria, os projetos e atividades programadas . 
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§ lº. A Classificação da receita obedecerá às especificações constantes do 
Anexo Ia Portaria Interministerial nº 163 de 04 de maio de 2001, divulgado pela Portaria 
STN nº 180 de 21 de maio de 2001, alteradas pelas portarias nºs 325 e 326 de 27 de 
agosto de 2001 e portarias interministeriais STN/SOF nº 05 de 25 de agosto de 2015. e 
338 de 26 de abril de 2006, aplicadas de acordo com a portaria nº 340 de 26 de abril de 
2006 e 245 de 27 de abril de 2007 da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2•. A despesa obedecerá à classificação funcional programática, 
introduzida pela Portaria n. 0 42 de 14 de abril de 1999 do Ministério do Orçamento e 
Gestão. 

§ 3°. A função "Encargos Especiais" engloba as despesas orçamentárias em 
relação às quais não se pode associar um bem ou serviço a ser gerado no processo 
produtivo corrente, representando uma agregação neutra tais como: 

1 - dívidas, 
II - ressarcimentos, 
m - indenizaÇÕes; e 
IV - outras afins. 

§ 4°. As receitas decorrentes de Transferências Patronais feitas pelos 
Poderes e órgãos do Município ao Regime Próprio de Previdência Social serão 
classificadas de acordo com o art. 2º da Portaria Interministerial nº 338, de 26 de abril de 
2006. 

Art. 23. As despesas, quanto a sua natureza, serão classificadas por categorias 
econômicas, grupos de despesa, modalidade de aplicação, e elementos de despesas 
obedecendo ao disposto na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações posteriores. 

§ 1°. As despesas decorrentes de Transferências Patronais ao Regime Próprio 
de Previdência Social serão classificadas de acordo com o art. l O da Portaria 
lnterministerial nº 688 de 14 de outubro de 2005 e portaria nº 245 de 27 de abril de 2007. 

§ 2º. A Lei Orçamentária Anual incluirá na elaboração dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social para o exercício de 2019 os Programas criados para inclusão no 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 e os programas constantes do Anexo XV 
desta Lei. 

Art. 24. Os órgãos e Unidades Orçamentárias terão sua classificação 
institucional acoplada a um.a codificação composta por cinco dígitos , onde o primeiro 
dígito indica o Poder, o segundo e o terceiro dígitos indicam o órgão, o quarto dígito 
indica a Unidade Orçamentária e o quinto digito indica a unidade administrativa ou 
gestora. 
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Art. 25. Os órgãos são identificados pelos três primeiros dígitos, 
complementados com dois zeros, obedecendo à organização da Estrutura Administrativa 
Munic.ipal do Poder ao qual estão vinculados. 

Art. 26. Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - órgão orçamentário - o maior nível da classificação institucional , cuja 
finalidade é agrupar unidades orçamentárias; 

11 - Unidade Orçamentária , o menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior 
nível de classificação institucional ; 

ill - unidade descentralizadora - o órgão da administração pública municipal 
direta, a autarquia dependente detentora e descentralizadora da dotação 
orçamentária e dos recursos financeiros; 

lV - unidade descentralizada - o órgão da administração pública municipal 
direta, a autarquia dependente recebedora da dotação orçamentária e dos 
recursos financeiros ; 

V - concedente - o órgão ou a entidade da administração pública municipal 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros 
oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do município 
destinados à execução de ações orçamentárias; 

VI - convenente - o órgão ou a entidade da administração pública direta ou 
indireta, de qualquer esfera de governo, bem como a organização da 
sociedade civil, com os quais a administração pública municipal pactue a 
execução de ações orçamentárias com transferência de recursos 
financeiros; 

VII - programa - o instrumento de organização da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por 
indicadores estabel~idos no Plano Plurianual. 

vm - projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação do governo; 

IX - atividade - um instrumento de programação para alcançar o o~jetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação do governo; 
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X - operação especial - as despesas que não contribuem para a manutenção , 
expansão ou o aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não 
resulta um produto e não é gerada contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 

XI • meta tisica • a quantidade estimada para o produto no exercício 
financeiro; 

XII· produto - o bem ou o serviço que resulta da ação orçamentária; 

XIII • unidade de medida - a uuidade utilizada para quantificar e expressar as 
características do produto; 

XIV - Resultado Primário • diferença positiva entre as receitas não 
financeiras e as despesas não financeiras, demonstrando que as receitas 
não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras no 
exercício. 

XV - Resultado Nominal - representa a diferença do saldo da dívida fiscal 
liquida em 31 de dezembro de 2016 em relação ao apurado em 31 de 
dezembro de 2017. 

§ lº. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no Projeto de lei Orçamentária de 2019, na respectiva Lei e nos créditos adicionais, por 
funções, sub-funções, programas, projetos e atividades ou operações especiais. 

§ 2°. A meta física deve ser indicada em nível de subtítulo e agregada 
segundo o projeto, a atividade ou operação especial, devendo ser estabelecida em função 
do custo de cada unidade do produto e montante de recursos alocados. 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária de 2019, deve ser atribuído a cada 
subtítulo , para fins de processamento , um código sequencial , que não constarâ da 
respectiva Lei. 

§ 4º. As atividades que possuem a mesma finalidade devem ser classificadas 
sob um único código, independentemente da unidade executora. 

§ 5º. O projeto deve constar de uma única esfera orçamentâria, sob um único 
programa. 

vinculam. 
§ 6°. Cada projeto e atividade identificará a função e a sub-função às quais se 
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§ 7°. A subfunção, nível de agregação ime-0iatamente inferior à função, deverá 
evidenciar cada área da atuação governamental. 

§ 8". A ação orçamentária, entendida como atividade, projeto ou operação 
especial, deve identificar a função e a subfunçlío às quais se vincula e referir-se a um único 
produto. 

§ 9º. As modificações propostas nos tennos do art . 91, § 5° da Lei Orgânica 
Municipal deverão preservar os códigos seqüências da proposta original. 

§ 10°. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um 
programa. 

Art. 27. As eventuais alterações na Estrutura Administ:rativa do Município, 
para efeito de introdução na estrutura orçamentária, deverão estar em vigor até o dia 30 de 
agosto de 2018. 

Parágrafo Único. As modificações introduzidas na estrutura administrativa 
que afetem a estrutura orçamentária no decorrer do exercício financeiro serão feitas 
através de transposição, remanejamento ou transferência de recursos de um órgão para 
outro , mediante autorização legislativa ou pela abertura de Créditos Adicionais Especiais 
na fonna da Lei. 

Art. 28. Além do texto da Lei e dos quadros demonstrativos da Receita e da 
Despesa de que trata a Lei Fe-0eral n.0 4.320/64, o Orçamento deverá apresentar os 
quadros que demonstrem: 

I - Texto da Lei; 
Il • Discriminação da legislação da receita e da despesa; 
m - A evolução de receita; 
IV - Consolidação da receita por fontes; 
V -Tabela explicativa da despesa por órgãos; 
V1 - Tabela explicativa da despesa por funções; 
V11 - Tabela explicativa da despesa por categoria e grupos de natureza da 

despesa; 

VUI - Demonstrativo da despesa por funções e fonte de recursos; 
IX - Demonstrativo da despesa por órgãos consolidando projetos e 

atividades: 

X - Demonstrativo da despesa por órgãos consolidando grupos e de 
despesas: 

XI - Demonstrativo da despesa por órgãos consolidando modalidade de 
aplicação; 

X1l - Demonstrativo da despesa por órgãos consolidando categoria 
econômica; 
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XIlI • Demonstrativo da despesa por funções consolidando projetos e 
atividades; 

xrv • Demonstrativo da despesa por funções consolidando categorias 
econômicas; 

XV • Demonstrativo da despesa por programas consolidando projetos e 
atividades; 

XVI - Demonstrativo da despesa por programas consolidando categorias 
econômicas; 
XVIl - Quadro demonstrativo da aplicação dos percentuais obrigatórios 

definidos por Lei. 
XVUI • Demonstrativo da origem dos recursos vinculados a manutenção e 

desenvolvimento do ensino; 
XlX - Demonstrativo dos recursos vinculados a ações de saúde; 
XX - Demonstrativos dos riscos fiscais considerados; 
XXl - Demonstrativo da apuração do resultado primário e nominal previsto 

para o exercfcio de 2019; 

§ 1°. Os quadros da evolução da Receita e tabelas explicativas da despesa 
abrangerão no ll1Ínimo quatro exercícios para a receita e três para a despesa 

§ 2°. Os orçamentos dos Fundos e do Instituto de Previdência do Município de 
Saloá demonstrarão a evolução da receita e da despesa realizada nos três últimos exercícios e 
previstas para o exercício de 2018. 

§ 3°. Acompanharão a proposta orçamentária além dos quadros constantes dos 
incisos deste artigo: 

1- demonstrativo da receita Corrente Líquida do último quadrimestre; 
II - demonstrativo da Despesa Total com pessoal no último quadrimestre. 

Art. 29. Os documentos referidos nos incisos do artigo anterior serão 
encaminhados com o original impresso autografado pelo Prefeito, na forma cm que se 
constituirá na Lei de Orçamento, após aprovação pela Câmara Municipal e serão 
disponibilizados na "Internet", em quadros simplificados, de acordo com o art. 48 da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo Único. O original do Projeto de Lei Orçamentária será entregue ao 
Poder Legislativo também disponibilizado em meio magnético de processamento eletrônico. 

DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

Art. 30. O Orçamento evidenciará a fonte e a destinação dos recursos 
orçamentários especificando os recursos ordinários e vinculados, especialmente os de 
vinculação obrigatória a determinados gastos públicos. 
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§ 1°. São as seguintes as fontes de financiamento dos gastos públicos: 
I - recursos do tesouro: 

a) recursos ordinários; 
b) recursos vinculados à Educação; 
c) recursos vinculados à Saúde; 
d) recursos vinculados à Previdência Social. 

Il - Recursos Vinculados: 
a) recursos vinculados de transferências da União: 

1) recursos do FUNDEB magistério; 
2) recursos do FUNDEB outras despesas; 
3) recursos do Salário Educação; 
4) recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola; 
5) recul'S-Os do Programa Nacional de Alimentação Escolar; 
6) recursos do Programa Nacional de Transporte Escolar; 
7) recursos de outros programas vinculados à educação; 
8) recursos da união vinculados à saúde - SUS; 
9) rec=s do Fundo Nacional de Assistência Social. 

b) recursos de transferências do Estado; 
1) recursos de programas vinculados à educação; 
2) recursos de programas vinculados à saúde; 
3) recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal - FEM. 

c) recursos de convênios da União: 
a) recursos de convênio da educação; 
b) recursos de convênio da saúde; 
c) recursos de outros convênios. 

d) recursos de convênios do Estado: 
a) recursos de convênio da educação; 
b) recursos de convênio da saúde; 
c) recursos de outros convênios. 

e) recursos de outras fontes: 
a) recursos de serviços de saúde; 
b) recursos de alienação de bens; 
c) recursos de transferência da CIDE; 
d) recursos de transferência do Fundo Especial; 
e) recursos de fontes não identificadas. 

1) recursos de Operações de Créditos: 
a) recursos de operações de créditos - educação; 
b) recursos de operação de créditos - saúde; 
c) outras operações de crédito. 

§ 2°. Os códigos que identificarão as fontes de financiamento dos gastos 
públicos no Município de Saloá são os abaixo especificados, com as respectivas 
denominações: 

1.00 - recursos do tesouro exercício corrente: 
1.1 O- recursos ordinários; 
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2.00 - Recursos Vinculados - exercício cor.rente: 
2.1 O - recursos do tesouro vinculados à Educação; 
2.20 - recursos do tesouro vinculados à Saúde; 

2.30 - recursos vinculados de transferências da União: 
2.31 - recursos do FUNDEB magistério; 
2.32 - recursos do FUNDEB outras despesas; 
2.33 - recursos do Salário Educação; 
2.34 - recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola; 
2.35 - recursos do Programa Naciona l de Alimentação Escolar; 
2.36 - recursos do Programa Nacional de Transporte Escolar; 
2.37 - recursos de outros programas vinculados à educação; 
2.38 - recursos da união vinculados à saúde - SUS; 
2.39 - ecursos do Fundo Nacional de Assistência Social. 

2.40 - recursos de transferências do Estado; 
2.41 -recursos de programas vinculados à educação; 
2.42 - recursos de programas vinculados à saúde; 
2.43 - recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal - FEM. 

2.50 - recursos de convênios da União: 
2.51 - recursos de convênio da educação; 
2.51 - recursos de convênio da saúde; 
2.53 - recursos de outros convênios. 

2.60 - recursos de convênios do Estado: 
2.61 - recursos de convênio da educação; 
2 .62 - recursos de convênio da saúde; 
2.63 - recursos de outros convênios. 

2. 70 - recursos de outras fontes: 
2. 71 - recursos de serviços de saúde; 
2.72 - recursos de alienação de bens; 
2.73 - recursos de transferência da CIDE; 
2. 7 4 - recursos de transferência do Fundo Especial; 
2. 75 - recursos de fontes não identificadas. 

2.80 - recursos de Operações de Créditos: 
2.81 - recursos de operações de créditos - educação; 
2.82 - recursos de operação de créditos - saúde; 
2.83 - outras operações de crédito . 

3.00- recursos do tesouro - exercícios anteriores: 
1. 1 O - recursos ordinários; 
1.90- recursos condicionados 

6.00 - Recursos Vinculados - exercício anteriores: 
6. 1 O - recursos do tesouro vinculados à Educação; 
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6.20 - recursos do tesouro vinculados à Saúde; 

6.30- recursos vinculados de transferências da União: 
6.31 - recursos do FUNDEB magistério; 
6.32 - recursos do FlJNDEB outras despesas; 
6.33 - recursos do Salário Educação; 
6.34 - recursos do Programa Dinheiro Direto na &;cola; 
6.35 - recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar; 
6.36- recursos do Programa Nacional de Transporte Escolar; 
6.37 - recursos de outros programas vinculados à educação; 
6.38 - recursos da Wlião vinculados à saúde - SUS; 
6.39 - ecursos do Fundo Nacional de Assistência Social. 

6.40 - recursos de transferências do Estado; 
6.41 - recursos de programas vinculados à educação; 
6.42 - recursos de programas vinculados à saúde; 
6.43 - recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal - FEM. 

6.50 - recursos de convênios da União: 
6.51 - recursos de convênio da educação; 
6.51- recursos de convênio da saúde; 
6.53 - recursos de outros convênios. 

6.60 - recursos de convênios do Estado: 
6.61 - recursos de convênio da educação; 
6.62 - recursos de convênio da saúde; 
6.63 - recursos de outros convênios. 

6. 70 - recursos de outras fontes: 
6.71 - recursos de serviços de saúde; 
6. 72 - recursos de alienação de bens; 
6. 73 - recursos de transferência da ClDE; 
6.74-recursos de transferência do Fundo Especial; 
6. 75 - recursos de fontes não identificadas. 

6.80- recursos de Operações de Créditos: 
6.81 -recursos de operações de créditos - educação; 
6.82- recursos de operação de créditos - saúde; 
6.83 - outras operações de crédito. 

§ 3°. A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei 
Orçamentária de 2019, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação 
tenham sido aprovadas, será efetuada no prazo de até trinta dias após a publicação das 
referidas alterações legislativas. 

§ 4°. Ocorrendo supressão, inclusão de novas fontes ou modificação nas 
fontes de financiamento no decorrer da execução orçamentária, ou havendo ajustes nos 
demonstrativos contábeis as fontes de financiamento constantes dos incisos I a VI do § 1 º 
serão ajustadas por decreto do Prefeito. 
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DA ELABORAÇÃO DA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
ORÇAMENTÁRIA 

Art. 31. A elaboração e a tramitação dos Projetos da Lei Orçamentária para 2019 
e dos créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser reali7..adas de 
acordo com os princípios da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma das 
etapas. 

Parágrafo único. A transparência durante o período de elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2019 será promovida mediante incentivo à participação 
popular e realização de audiências públicas. 

Art. 32. Será assegurada, mediante consulta, a participação popular no processo 
de elaboração da proposta orçamentária e nas modificações do Plano Plurianual. 

Parágrafo único. O Projeto ou Atividade resultante da participação popular não 
sofrerá emendas que resultem na modificação do seu objeto. 

Art. 33. Ressalvadas as disposições contidas na Lei Orgânica Municipal o Projeto 
de Lei Orçamentária para o exercício de 2019 deverá ser enviado à Câmara Municipal até o 
dia 5 de outubro de 2018, e devolvido pelo Poder Legislativo para sanção até o dia 5 de 
dezembro do mesmo ano. 

Art. 34. Não sendo o Projeto de Lei Orçamentária aprovado até o dia 5 de 
dezembro de 2018, a Câmara Municipal será de imediato, convocada extraordinariamente 
pelo Presidente, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal, em sessões diárias e 
sucessivas até que seja o Projeto aprovado. 

Art. 3S. O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal e do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, no mínimo tri11ta dias antes do prazo final para 
o encaminhamento de sua proposta orçamentária, a estimativa da receita, inclusive a corrente 
líquida para o exercício subseqüente. acompanhada da respectiva memória de cálculo, nos 
termos do§ 3° do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 36. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 
procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na 
proposta orçamentária, podendo se necessário, incluir programas não elencados, desde que 
financiados com recursos de outras esferas do Govemo. 

Art. 37. Serfío contemplados na Lei Orçamentária para o exercício de 2019, todos 
os programas instituídos por Lei até a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária. 
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Art. 38. Na fixação das despesas e dos investimentos serão observadas as 
prioridades constantes do Anexo I desta Lei, dando-se preferência aos projetos que estejam 
em fase de execução. 

Parágrafo Único. Não poderão ser programados novos projetos: 

r • A custa de anulação de dotações destinadas aos investimentos em andamento, 
desde que tenham sido executados 10% (dez por cento), do projeto. 

Il • Sem prévia comprovação de sua viabiEdade técnica, econômica e financeira. 

Art. 39. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária de 2019 
dotações relativas a operações de créditos contratadas, sendo as autorizadas no decorrer do 
exercício, realizadas mediante abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais. 

Art. 40. Os valores das receitas e das despesas contidas na Lei Orçamentária para 
o exercício de 2019 e nos quadros que a integram serão expressos em valores correntes. 

Art. 41. Os pwjetos constantes do Orçamento vigente, cuja execução no atual 
exercício não seja possível, serão transferidos para a proposta orçamentária para o exercício 
de 2019, com previsão de novos valores, para garantia da observância do Plano Plurianual. 

Art. 42. Constará no Orçamento Programa, dotação específica destinada ao 
pagamento de precatórios e/ou sentenças judiciárias. 

Art. 43. A inclusão de dotações para pagamento de precatórios dependerá da 
apresentação de certidão de transito em julgado da decisão exequenda, certidão do trânsito em 
julgado dos embargos a execução ou certidão de que não tenha sido opostos embargos ou 
qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 

Art. 44. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência limitada a 2% (dois 
por cento) da Receita Corrente Líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1•. Não serão consideradas, para os et"eitos do caput, as eventuais reservas de 
receitas próprias e vinculadas para atender programação ou necessidade específica. 

§ 2º. A reserva de contingência será constituida pela reserva financeira resultante 
do superávit financeiro mensal do orçamento fiscal. 

§ 3°. Não sendo utilizada a reserva de cootingência até o terceiro trimestre, os 
valores lançados na proposta orçamentária poderão ser utilizados como recursos para abertura 
de créditos adicionais. 
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§ 4°. Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput, considera-se 
como eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alínea "b" do inciso m do caput do art. 5° 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de 
despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2019. 

Art. 45. Os anexos do Projeto de Lei Orçamentária para 2019, assim como a 
respectiva Lei, terão a mesma formatação dos anexos da Lei Orçamentária de 2018, exceto os 
resultantes das alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 46. Constituem riscos fiscais capaz.es de afetar o equilibrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo V desta Lei. 

§ 1°. Os Riscos Fiscais serão representados no demonstrativo de riscos fiscais 
evidenciando os passivos contingentes, representados por obrigações decorrentes de 
compromissos firmados que dependem de eventos futuros, e, pelos demais riscos fiscais 
passivos, decorrentes de eventos imprevistos que venham impactar negativamente as contas 
públicas no exercício. 

§ 2°. Consideram-se como riscos e eventos fiscais imprevistos, a insuficiência de 
dotações orçamentárias para o custeio de despesas obrigatórias. 

Art. 47. O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor 
modificações nos Projetos de Lei Orçamentária e de abertura de Créditos Adicionais, 
enquanto não iniciada a votação pela Câmara, da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 48. A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária de 2019 
conterá um resumo da política econômica do país, análise da conjuntura econômica, indicação 
do cenário macroeconômico para 2019, e suas implicações sobre a proposta orçamentária de 
20 19. 

Parágrafo Único • Recebida pelo Poder Legislativo a mensagem propondo 
modificações no Projeto de Lei Orçamentária ou de Créditos Adicionais, o projeto será 
devolvido para introdução das modificações, sem interrupção do prazo para sua aprovação. 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 49. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto 
das receitas públicas, bem como das despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, seus 
fundos, órgãos e autarquia, devendo a correspondente a previsão e a execução orçamentária e 
financeira, da receita e da despesa, ser registradas de forma consolidada. 

DO ORÇAMENTO FISCAL 
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Art. 50. O Orçamento Fiscal do Município de Saloá para o exercício de 2019 
compreende o Orçamento dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive seus órgãos, fundos 
e autarquias. 

Art. 51. O Orçamento Fiscal compreende todas as receitas destinadas a custear as 
despesas com pessoal e encargos sociais, outros custeios administrativos e operacionais, as 
transferências correntes, outras despesas correntes e os investimentos em obras e instalações, 
equipamentos e material permanente, inversões financeiras, transferências de capital e 
amortização da dívida, não contempladas no orçamento da seguridade social. 

Art. 52. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária , o grupo de natureza de despesa, a 
modalidade de aplicação e os elementos de despesa. 

§ l •. A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é 
fiscal, representado pela letra 'F' ou da seguridade social, representado pela letra 'S'. 

§ z•. Os grupos de natureza de despesa (GND) constituem agregação de 
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gastos a seguir 
discriminados: 

I - pessoal e Encargos Sociais (GND l ); 
IT - juros e encargos da dívida (GND 2); 
m - ou1ras despesas Correntes (GND 3); 
N - investimentos (GND 4); 
V - inversões financeiras (GND 5); 
VI- amortização da divida (GND 6); 
Vil - Reserva do RPPS; e 
vm - Reserva de Contingência (GND 9). 

§ 3°. A classificação da Reserva de Contingência, prevista no art. 41 desta Lei 
e a Reserva Financeira do Regime Próprio de Previdência Social, quanto à natureza da 
despesa, serão identificadas pelo código 9.9.99.99, no que se refere ao grupo de natureza 
de despesa, pelo dígito 9. 

§ 4•. A especificação da modalidade de aplicação observara, no mínimo , o 
seguinte detalhamento: 

I - Transferências a União - 20; 
II - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30; 
m - Transferências a Municípios - 40; 
N - Transferê ncias a Instituições Privadas sem fins lucrativos - 50; 
V - Transferências a Instituições Privadas com fins lucrativos - 60; 
VI - Transferências a Instituições Multigovemamentais - 70; 
VIl - Transferências a consórcios públicos - 71; 
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Vill - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos - 72; 
IX - Aplicação direta• 90. 
X - Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91; 
XI - A Definir. 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 53. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas 
a atender as ações de saúde, previdência e assistência social. 

Art. 54. As ações de saúde serão realizadas através do Fundo Municipal de Saúde 
e as ações de assistência social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, exéeto 
aquelas direcionadas diretamente à criança e ao adolescente que serão realizadas através de 
fundo próprio. 

Art. 55. Consideram-se exclusivamente como ações e serviços básicos de saúde, 
para os efeitos do art. 77, inciso lll, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, a totalidade das dotações incluídas no orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde, exceto aquelas custeadas com recursos provenientes de transferências do SUS, 
transferências voluntárias e de convênios. 

A rt. 56. Consideram-se ações de assistência social a totalidade das dotações 
incluídas nos orçamentos do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente. 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 57. O Regime Próprio de Previdência Social do Município de Saloá terá 
orçamento próprio incluído no orçamento geral do Município, e sua execução será feita de 
forma descentralizada. 

Art. 58. As receitas de contribuições destinadas ao Regime Próprio de Previdência 
Social, bem como os rendimentos resultantes da aplicação do seu patrimôrúo, somente 
poderão ser utilizados para pagamento dos benefícios previdenciários previstos na Lei de 
instituição do mencionado Regime e das suas despesas administrativas, observado o limite 
pré-determinado. 

Parágrafo Único. Os saldos financeiros pertencentes ao Regime Próprio de 
Previdência Social serão aplicados no mercado financeiro, observadas as regras estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 
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Art. 59. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
será executado pelos gestores do Instituto de Previdência do Município e suas receitas serão 
exclusivamente destinadas ao custeio dos benefícios previdenciários definidos em Lei e das 
despesas administrativas, observado o limite legal. 

Parágrafo único. As sobras resultantes da aplicação da taxa de administração no 
custeio das despesas administrativas de cada exercício constituem fundo de reserva financeira 
para ser utilizada em exercícios seguintes, nos mesmos fins a que se destinam. 

Art. 60. O Orçamento do Regime Próprio de Previdência Social incluirá em suas 
dotações previsões para assegurar os reajustes dos benefícios previdenciários, os quais ficam 
autorizados, observada em todos os casos a legislação vigente. 

Art. 61. É vedada a inclusão na lei orçamentária anual, bem como em suas 
alterações, de dotações destinadas ao pagamento de aposentadorias complementares dos 
servidores municipais. 

Art. 62. O Regime Próprio de Previdência Social realizará avaliação atuarial anual 
para definição das alíquotas de contribuição, das alíquotas complementares, dos aportes 
financeiros, aportes para cobertura do déficit atuarial e da reserva matemática para 
manutenção dos beneficias. 

Art. 63. Os recursos provenientes das contribuições previdenciárias são 
considerados vinculados à finalidade específica, não se sujeitando a nenhuma desvinculação. 

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Art. 64. Os beneflcios previdenciários serão assegurados aos servidores efetivos 
do município de Saloá nos termos definidos na legislação previdenciária municipal e serão 
geridos pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município. 

Art. 65. A Lei Orçamentária conterá dotação para o custeio de beneficios 
previdenciários não contemplados na Lei de Previdência Própria, assegurados aos seus 
servidores e para cobertura do déficit matemático existente. 

Art. 66. Será divulgado, a partir do l • bimestre de 2019, junto com o relatório 
resumido de execução orçamentária, demonstrativo das receitas e despesas de~tinadas à 
seguridade social 

Art. 67. São vedadas as instituições de beneficios decorrentes da concessão de 
pensões especiais previstas em leis de que trata o art. 112, desta lei, não constituindo 
beneficios previdenciários. 
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DOS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

Art. 68. O orçamento da seguridade social contemplará programas com o objetivo 
de assistir a população carente em suas necessidades básicas, visando promover o bem estar e 
reduzir a desigualdade social, para observância do disposto nos incisos m e IV, do art. 3° da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Único. O orçamento da Seguridade Social contemplará recursos 
destinados a custear despesas com programas para valorização humana, apoio à cidadania e à 
familia, alimentação e moradia digna, apoio ao deficiente e ao idoso, geração de emprego e 
renda mínima pela qualificação da mão de obra, cursos profissionalizantes e combate aos 
efeitos da seca. 

Municipal. 
Art. 69. Os beneflcios sociais obedecerão às normas estabelecidas em Lei 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 70. O orçamento será executado em observância ao disposto na Lei Federa l 
4.320 de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e demais 
normas relacionadas com finanças públicas, matéria tributária e contabilidade pública. 

Art. 71. As despesas deverão apresentar equilfürio com relação às receitas 
previstas, podendo, excepcionalmente, no decorrer do exercício, superar as receitas, desde que 
o excesso da despesa seja financiado pelo saldo das disponibilidades financeiras transferido 
do exercício anterior . 

Art. 72. Na execução orçamentária serão consideradas prioritárias para 
pagamento, as despesas com: 

I • Pessoal; 
II• Precatórios Judiciários; 
III • Pagamento da dívida fundada 
IV · Parcelamento de débitos para com Institutos de Previdência; 
V • Encargos Sociais e Obrigações Patronais; 
Vf - Pagamento da dívida flutuante; 
VII-PASEP. 

Art. 73. O Município apUcará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal, 
prioritariamente na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1°. Do total resultante da aplicação de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as 
receitas resultantes de impostos a ser aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, o 
Município de-stinará, no exercício de 2019, valores correspondentes aos percentuais definidos 
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no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal para a 
formação do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

§ 2°. Os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
colocados à disposição do órgão responsável pela educação, de acordo com o dispQsto no § 5° 
do art. 69 da Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, ou depositado em conta 
específica. 

Art. 74. Do lotai das Receitas Resultantes de Impostos, será destinado, no 
mínimo, 15% (quinze por cento), para as ações de Saúde, executadas através do Fundo 
Municipal de Saúde, observado o disposto no art. 77, inciso m, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição federal. 

Parágrafo Único. Os recursos destinados às ações de saúde serão colocados à 
disposição do Fundo Municipal de Saúde ou depositados em conta específica. 

Art. 75. Quando a rede oficial de ensino for insuficiente para atender a demanda, 
poderão ser concedidos auxílios financeiros através de convênios a instituições privadas, ou 
contratados estabelecimentos da rede particular, mediante pagamento por aluno ano, cujo 
valor não poderá exceder ao fixado para repasse dos recursos do FUNDES, para reforço do 
número de vagas. 

Art. 76. Quando a rede oficial de saúde for insuficiente para atender a demanda ou 
nos casos em que o serviço público não atenda, poderão ser concedidos auxílios financeiros 
através de convênios ou contrato de gestão a instituições privadas para prestar atendimento, ou 
contratados estabelecimentos da rede particular, mediante pagamento por atendimento ou hora 
de serviço, observado o disposto na Lei Federal n• 8.666 de 23 de junho de 1993. 

Art. 77. Para cwnprimento do disposto no artigo 167 da Constituição Federal, 
serão vedados: 

I • O início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária anual; 
II - A realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 
TU · A realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, aprovado pelo legislativo por maioria absoluta, observada a 
legislação vigente; 

IV - A vinculação de receita resultante de imposto a órgãos, fundos ou despesas, 
ressalvadas a destinação de recursos para a manutenção e desenvolvimento do 
ensino e ações de saúde; 

V - A abertura de créditos suplementares ou especiais sem prévia autorização 
Legislativa, sem valor definido e sem indicação dos recursos correspondentes; 
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VI • A transposição, o remanejamento ou transfe.rência de recurso de uma 
categoria de programação para outra, ou de órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa. 

Art. 78. A criação de fundos especiais dependerá da existência de recursos 
orçamentários para supri-los ou da abertura de créditos adicionais. 

Parágrafo Único. Os Fundos Especiais constituirão Recursos Financeiros 
vinculados, identificados para efeito de classificação institucional, com o dígito 9 (nove) e 
ordem sequencial. 

Art. 79. Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo 
elaborará o quadro de metas bimestrais de arrecadação, por fonte e rubrica de receita, 
especificando as medidas para combater a evasão e a sonegação, e informará: 

1- a quantidade e os valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa; 
l1 - montante dos créditos tributários em cobrança administrativa; 
m - montante de débitos parcelados; 
N - ações finalizadas. 

Art. 80. No mesmo prazo, após a publicação do orçamento anual, para 
cumprimento do disposto no art. 8° da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, o 
Chefe do Executivo estabelecerá através de decreto, a programação financeira bimestral e o 
cronograma mensal de desembolso, nos termos do disposto nos artigos 47 a 50 da Lei Federal 
4.320/64. 

Parágrafo Único. Os recursos vinculados à finalidades específicas serão 
utilizados exclusivamente para atender o objeto de sua vinculação, nos termos do art. 8° 
parágrafo único da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 81. Ultrapassada a programação financeira determinada para um bimestre, 
caso seja necessário, será procedida à limitação de empenho e movimentação financeira 
visando o enquadramento das despesas nos trinta dias subsequentes, não se incluindo como 
objeto de limitação às obrigações legais e constitucionais do Poder, bem como as despesas 
definidas como prioritárias na forma do art. 72. 

§ l°. A Hmilação de empenho de que trata o caput deste artigo, também será 
procedida caso o montante da dívida consolidada ultrapasse o limite definido pela Lei 
Complementar nº l 01 de 04 de maio de 2000 ao final de cada quadrimestre. 

§ 2•. A limitação de empenho será definida por decreto do executivo, tendo o 
montante da limitação apurado até o vigésimo dia após o encerramento do bimestre, 
respeitadas as despesas livre de limitação nos termos desta Lei. 

~ 
~ 27 
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§ 3°. O montante da limitação a ser promovida pelo Poder Executivo será 
estabelecido de forma proporcional ã participação de cada órgão no conjunto das dotações 
orçamentárias iniciais, excluídas: 

I - as destinadas ao Poder Legislativo; 
J1 - custeadas com recursos transferência voluntárias e convênios. 

§ 4°. No caso de limitação de empenho, o Poder Legislativo, até o trigésimo dia 
subsequente ao encerramento do bimestre respectivo editará norma estabelecendo o montante 
indisponível para empenho e movimentação financeira. 

§ 5°. O restabelecimento dos limites de empenho e movimentação financeira 
poderá ser feito a qualquer tempo, mediante decreto do Prefeito, observadas as metas previstas 
para obtenção do resultado primário. 

Art. 82. Em caso de insuficiência de Caixa durante o exercício, o Poder Executivo 
poderá contratar junto a instituições financeiras , operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária, observados os limites legais definidos em Lei. 

Art. 83. Pata cumprimento das metas estabelecidas, sempre que necessário, em 
razão dos efeitos da economia nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou decorrentes 
de mudança da legislação, o Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas da Lei 
Orçamentária de 2019 da seguinte forma: 

I - alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou regimental de 
órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo; 

Il - incorporando receitas não previstas; 
UI - reduzindo ou não realizando despesas previstas. 

Art. 84. As anistias e isenções de caráter não geral, os incentivos ou beneficios , a 
redução de alíquotas ou da base de cálculo dos tributos, são consideradas como renuncia de 
receita e devem estar acompanhadas da estimativa do impacto orçamentário e das medidas de 
compensação, nos tennos do inciso Il do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 85. A concessão ou ampliação de incentivos ou beneficios de natureza 
tributária limitar-se-á as previsões contidas no Código Tributário Municipal. 

Parágrafo Único. O ato que conceder ou ampliar incentivos, isenções ou 
beneficios de natureza tributária ou financeira constante do orçamento da receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação. 

Art. 86. As receitas resultantes da alienação de bens integrantes do patrimônio 
público não serão aplicadas no financiamento de despesas correntes, salvo se destinada, por 
lei, aos regimes de previdência social. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
N

O
E

L
 R

IC
A

R
D

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 L
IM

A
 A

L
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4d0fdb11-38a4-41e0-b3cb-54e8d7d690ce



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43 - CenlTo 

Saloá · P~ 

Art. 87. A criação ou expansão de ações governamentais que acarrete aumento de 
despesa deverá constar do plano plurianual ou ter sua inclusão autorizada e está contemplada 
nas prioridades constantes no anexo I desta Lei. 

Parágrafo Único. Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101 de 04 de maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, àquelas decorrentes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa, cujo valor seja inferior ao definido nos incisos I e Il do art. 24 da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993. 

Art. 88. Os precatórios cujo valor individual seja superior ao valor equivalente a 
3% (três por cento) da receita mensal proveniente das Transferências do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), quando não parcelados na forma da Lei, terão seu 
pagamento dividido em tantas parcelas quantas forem necessárias para quitação do mesmo, 
dentro do limite de que trata este artigo. 

§ l°. O pagamento de precatórios judiciários obedecerá rigorosamente à ordem 
cronológica e os precatórios não pagos durante a execução do orçamento em que houverem 
sido incluídos integram a dívida consolidada do Município. 

§ 2°. Não se sujeitarão à ordem cronológica de que trata o parágrafo anterior os 
débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na 
data de expedição do precatório ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma da 
lei, até o valor equivalente ao triplo do fixado na forma do art. 88, sendo o restante pago na 
ordem cronológica de apresentação. 

§ 3°. Os débitos de natureza alimentícia, assim entendidos aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações , beneflcios previdenciários 
e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil , em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2° deste artigo. 

§ 4°. As despesas com pagamento de precatórios judiciários não excederão, no 
exercício, a 3% (três por cento) da receita proveniente das transferências do Fundo de 
Participação dos Municípios. 

§ 5°. Em caso de pagamento parcelado, a parcela apurada com base na arrecadação 
mensal será paga até o décimo dia útil do mês subsequente. 

Art. 89. Ficam definidas como obrigações de pequeno valor para o pagamento 
direto, sem precatório, pela Fazenda Pública Municipal, aquelas cujo valor não seja superior 
ao maior beneficio definido pelo Regime Geral da Previdência Social. 

Parágrafo único. O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será 
realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do oficio 
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requisitório (requisição de pequeno valor) devendo ser demonstrado o trânsito em julgado do 
processo respectivo e a liquidez da obrigação. 

Art. 90. Nos casos em que o valor da execução ultrapassar o estabelecido no 
artigo anterior o pagamento será sempre por meio de precatório, exceto se o credor renunciar 
expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento, sem precatório, mediante 
requisição de pequeno valor, na fonna prevista no parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 91. A Procuradoria do Município encaminhará, à Secretaria de Finanças, até o 
dia 15 de agosto de 2018, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários emitidos 
até o dia 31 de julho de 2018 para serem incluídos na proposta orçamentária de 2019, 
conforme determina o artigo 100, § 1°, da Constituição Federal, especificando: 

I - número do processo; 
11 - número do precatório; 
m -data da expedição do precatório; 
IV • nome do beneficiário; 
V• valor do precatório a ser pago. 

Art. 92. A administração manterá controle dos precatórios recebidos em registros 
onde conste pelo menos: 

l - número do Precatório; 
U - nome do beneficiário e o número de inscrição no cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas J uridicas (CNP J), do 
Ministério da Fazenda; 

m - número da ação originária; 
IV - data do recebimento do precatório; 
V - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago; 
VI - data do pagamento; 
VJJ - valor pago ; 
vm - saldo a pagar . 

Art. 93. As dotações alocadas na lei orçamentária destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciários, quando houver precatórios a pagar , só poderão ser anuladas para 
abertura de créditos adicionais com outra finalidade, mediante autorização específica do Poder 
Legislativo, depois de comprovado o valor excedente. 

Art. 94. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos da administração pública deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, sendo as despesas destacadas em atividade especifica na estrutura programática, sob 
denominação que permita a sua clara identi.ficação e análise. 
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DA EXECUÇÃO DA RECEITA 

Art. 95. As receitas serão realizadas observando os estágios de lançamento, 
arrecadação e recolhimento, sendo: 

1- o lançamento o estágio de verificação do fato gerador, matéria tributária, valor 
do tributo e o sujeito passivo; 

Il • a arrecadação a entrada dos recursos devidos na tesouraria do municí_pio, 
instituições financeiras autorizadas ou agentes arrecadadores credenciados; 

m • o recolhimento as transfe.rências dos valores arrecadados para as contas 
específicas do sistema financeiro do Município. 

Parágrafo único. Não são objeto de lançamento antecipado as receitas que não 
tenham vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato, que terão o seu lançamento 
realizado no momento da apuração dos fatos. 

Art. 96. As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 
segundo a sua natureza, origem, espécie, rubrica, alínea e subalinea. 

DA EXECUÇÃO DA DESPESA 

Art. 97. As unidades orçamentárias, através de seus ordenadores, serão 
responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais autorizados, processarão o 
empenho da despesa, observados os limites fixados pelo órgão gestor do orçamento, para cada 
categoria de programação econômica, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 
elemento de despesa. 

Art. 98. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária. 

Art. 99. É obrigatório o registro, em tempo integral, da execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e contábil no sistema de contabilidade do Município, por todos os 
órgãos que integram o orçamento municipal. 

Art. 100. As locações ou arrendamentos de imóveis comerciais ou residenciais 
para instalação de órgãos da administração deverão estar relacionadas com as prioridades 
estabelecidas nesta Lei, serem destinadas a instalações de sedes de Secretarias, por 
necessidade, em razão de excepcional interesse público, ou, localizados em outras cidades, 
para servirem de apoio à pessoas em tratamento de saúde fora do domicílio. 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 101. A despesa total com pessoal da administração direta e indireta, inclusive 
autarquias e fundações, fixadas na Lei Orçamentária ficam limitadas a 60% ( sessenta por 
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cento) da receita corrente líquida, atendendo ao disposto na Lei Complementar n• 1 OI de 04 
de maio de 2000. 

§ 1 º. O limite estabelecido para as despesas de pessoal de que trata este artigo, 
abrange os gastos dos Poderes Legislativo e Executivo nas seguintes despesas: 

I - Remuneração do pessoal ativo a qualquer título e seus adicionais; 
II - Proventos de pensionistas; 
ill • Remunerações de mandatos eletivos; 
IV - Subsídios de membros dos Poderes; 
V - Salário Família; 
VI - Encargos sociais e contribuições previdenciárias; e 
VII- Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização; 
vm -Outras despesas de pessoal. 

§ 2º. Serão consideradas despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceírização para efeito do disposto no § 1 • do art . 18 da Lei Complementar Federal n• 1 O 1 de 
04 de maio de 2000, as despesas provenientes de contratação de pessoa tisica ou jurídica para 
substituição de servidores pertencentes aos quadros funcionais abrangidos pelos planos de 
cargos e carreiras dos servidores municipais sendo tais despesas contabilizadas como outras 
despesas de pessoal. 

§ 3º. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos 
para efeito do art. 18, § 1 • da Lei Complementar n• 101 de 04 de maio de 2000, os contratos 
de serviços de terceiros relativos a atividades que, simultaneamente: 

l - sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do 
órgão ou entidade, na fom1a prevista em regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pe.ssoal 
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, 
relativas a. cargo ou categoria extintas, total ou parcialmente; 

ITI - não caracterizem relação direta de emprego. 
IV - sejam realizados com pessoas físicas para execução de trabalhos de fonna 

autônoma e eventual, com duração de até 90 (noventa) dias, sem dependência 
ou subordinação jurídica. 

V - Realização de oficinas, treinamentos e minis cursos com duração de até 6 
(seis) meses, executados por profissionais, de forma autônoma e sem 
dependência ou subordinação jurídica e com relação estritamente contratual. 

Art. 102. Para efeito da apuração da Despesa Total com Pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente a 
substituição de servidores de que trata o art. 18 da Lei Complementar nº 101, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no plano de cargos da administração municipal, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
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Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de material ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores , a despesa não será classificada no 
elemento de despesas destinado a Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização. 

Art. 103. O limite estabelecido no caput será distribuído entre os Poderes n.a 
fonna abaixo , observado o disposto no art. 20, inciso ill, da Lei Complementar nº 1 O t de 04 
de maio de 2000: 

1- Poder Legislativo, 6% (seis por cento); 
II - Poder Executivo, 54% ( cinqüenta e quatro por cento). 

§ 1 °. Ultrapassado o limite previsto nos incisos J e TI, deste artigo, os Poderes 
expedirão medidas de contenção de despesas com pessoal visando o retomo ao percentual 
permitido, o que deverá ocorrer até o segundo quadrimestre seguinte, reduzindo -se a despesa 
em, pelo menos, um terço, no primeiro quadrimestre seguinte, ressalvadas as hipóteses 
previstas em Lei. 

§ 2°. A Câmara Municipal observará o disposto no art. 29 A, § 1° da Constituição 
Federal , quanto aos gastos com folha de pagamento , incluindo os gastos com o subsídio dos 
Vereadores . 

Art. 104. Ficam autorizadas as criações, transformações e extinções de cargos 
públicos no exercício de 2019, para adequação do quadro de pessoal às necessidades do 
serviço e manter o equilíbrio da despesa com o pessoal, bem como, nomeação de servidores 
aprovados em concurso público, reajustes ou aumentos de vencimentos, criação de vantagens 
pessoais, gratificações, incentivos, concessões de abonos e implantações ou modificações de 
planos de carreira de servidores, observados os limites máximos permitidos para despesas 
com pessoal na fom1a da Lei e a existência de saldo orçamentário para suportar a despesa. 

§ 1 ° - Para que sejam realizadas as criações, transformações e extinções dos 
cargos, constantes do caput deste artigo, será necessária autorização Legislativa. 

§ 2° - Fica autorizada a manutenção de Conse lhos Tutelares , com a criação dos 
cargos de Conselheiro Tutelar, se necessários, remunerados e custeados pelas dotações do 
orçamento da Seguridade Social. 

§ 3° - Para adequação das despesas de pessoal aos limites estabelecidos pela Lei 
Complementar nº J 01 de 04 de maio de 2000, poderá ser adotado o processo de 
disponibilidade de servidores com pagamento de salário proporcional ao tempo de efetivo 
serviço, mediante extinção de cargos. 
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Art. 105. A criação de cargos públicos será feita por Lei específica, respeitada a 
iniciativa privativa de cada poder, e deverá obedecer a necessidade dos serviços, observando a 
existência de dotações orçamentárias para suportar as despesas dela decorrentes. 

Art. 106. Os cargos ou empregos públicos, cuja vacãncia ocorrer no exercício de 
2019 e os criados no decorrer do exercício, poderão ser preenchidos nos termos do art.. 37, 
inciso ll da Constituição Federal, ou mediante contrato temporário por excepcional interesse 
público na forma da Lei. 

Art. 107. Ficam autorizadas as contratações de pessoal por tempo determinado 
para atender excepcional interesse público, programas temporários, ações e serviços limitados 
no tempo, bem como substituição de servidores ou ainda quando a nomeação tornar-se 
onerosa. 

Parágrafo Único - As contratações temporárias por excepcional interesse público 
observarão a existência de dotação orçamentária específica. 

Art. 108. Ficam autorizadas as celebrações de convênios com instituições de 
ensino para realização de estágios, remunerados ou não, desde que observadas as normas 
contidas na legislação local pertinente . 

Art. 109. Não se incluem nas vedações de que trata o parágrafo único do art 22 
da Lei Complementar nº 1 O 1, pagamento de horas extras contratadas para atender urgência 
dos serviços nas áreas de educação, saúde e limpeza pública, ou situações de emergência e de 
excepcional interesse público. 

Art. 110. A realização de serviços extraordinários durante o exercício de 2019, no 
âmbito do Poder Executivo, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por 
cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 , só 
poderá ocorrer mediante autorização expressa do Prefeito. 

Art. 111. Ficam autorizadas as contratações de consultorias e assessorias técnicas 
para execução de atividades que não possam ser realizadas por servidores do quadro dos 
órgãos da administração mun.icipal ou quando o serviço exigir especialidade para a sua 
execução. 

Art. 112. As despesas decorrentes da concessão de pensões especiais previstas em 
leis específicas concedidas em razão de relevantes serviços públicos prestados ao município, 
por necessidade do beneficiário não serão custeadas pelo Regime Próprio de Previdência 
Social, e não serão classificadas como despesas de pessoal, compondo o grupo de outras 
despesas correntes. 

Art. 113. Serão previstas na Lei Orçamentária anual despesas específicas para 
formação, treinamento e capacitação profissional dos servidores e a realização de certames, 
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processo seletivo e concursos públicos, tendo em vista as disposições legais, para melhoria da 
carreira e preenchimento de vagas nos quadro de cargos e carreiras. 

DAS DESPESAS COM O PODER LEGISLATIVO 

Art. 114. As despesas com o Poder Legislativo não serão superiores a 7% (sete 
por cento) do valor das receitas tributária e de natureza tributária e das transferências previstas 
no§ 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas no 
exercício de 2018, excluídos os gastos com inativos. 

Art. 115. Os recursos destinados ao Poder Legislativo se.rão colocados à 
disposição do mesmo, de uma só vez, salvo motivos de força maior justificável, até o dia vinte 
de cada mês, com base na aplicação da seguinte fórmula: 

X=R 
y 

Onde: X = Duodécimo mensal; 
R = 7% (sete por cento) da Receita do ano anterior 

(art. 29-A da Constituição Federal); 
y = Meses do ano. 

Parágrafo único. Em caso de contingenciamento de despesa, a destinação de 
recursos ao Poder Legislativo obedecerá à programação financeira decretada pelo Poder 
Executivo, respeitada a equivalência orçamentária de que trata o art. 29-A, § 2°, inciso m, da 
Constituição Federal. 

Art. 116. A proposta parcial do Poder Legislativo para 2019 será elaborada de 
acordo com os parâmetros e as diretrizes estabelecidos nesta Lei e em consonância com os 
limites fixados nos tennos do art. 29 A da Constituição Federal, introduzido pela Emenda 
Constitucional 25, de 14 de fevereiro de 2000, devendo ser encaminhada até 15 de Agosto de 
2018 à Secretaria de Finanças, para efeito de consolidação da proposta orçamentária geral. 

Art, 117. Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal 
autorizado a deduzir dos repasses financeiros e duodécimos mensais destinados à Câmara 
Municipal os valores equivalentes às contóbuições previdenciárias de responsabilidade do 
Poder Legislativo recolhidas mediante descontos nas cotas do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM ou de outros créditos do Município. 

Parágrafo único. Os valores serão contabilizados em conta própria do ativo, 
conforme o caso, em contra partida com a variação patrimonial por ocasião dos respectivos 
lançamentos . 
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DA EXECUÇÃO DE OBRAS 

Art. 118. A execução fisica, orçamentária e financeira dos contratos para 
realização de obras no Murucípio fica condicionada a existência de dotação orçamentária 
suficiente para empenhamento da despesa, exceto conveniadas, cronograma de execução 
física e cronograma de desembolso financeiro. 

§ 1°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - execução fisica, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação do 

serviço na sua totalidade; 
Il - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 

inscrição em restos a pagar, quando for o caso; 
m - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar. 

§ 2°. A inclusão no Projeto de Lei Orçamentária de 20 J 9 e na respectiva Lei 
Orçamentária, assim como de créditos adicionais, de obras e serviços de engenharia 
obedecerá, sempre que possível, a mesma classificação orçamentária constante da Lei 
Orçamentária anterior, ajustada à Lei do Plano Plurianual, conforme o caso. 

§ 3°. Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, no que couber, às alterações 
decorrentes de créditos adicionais e à execução fisica, orçamentária e financeira de contratos e 
parcelas cujas despesas foram inscritas em restos a pagar. 

§ 4°. O acompanhamento e a fiscalização da execução das obras serão realizados 
pelo corpo técnic-0 de engenharia que considerará relevante, sem prejuízo de outros, os 
seguintes dados: 

l • a classificação institucional, funcional e programática atualizada de acordo com 
a Lei Orçamentária de 2019; 

Il - a localização e especificação, com as etapas, parcelas , trechos e subtrechos 
compatíveis com os contratos e convênios firmados, conforme o caso; 

m - o CNP J e a razão social da empresa responsável pela execução da obra ou do 
sen;ço; 

IV - o percentual de execução física-financeira; 
V - o comprimento das normas e resolução do Conselho CONFENCREA; 
VT - o curnprimento das resoluções do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

DAS TRANSFERÍ.NCIAS FINANCEIRAS 

Art. 119. As despesas com cooperação técnica e financeira do Mllllicípio com 
outros níveis de Governo far-se-á em categoria de programação específica, classificada 
exclusivamente como transferências, mediante convênio. 
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Parágrafo Único. As despesas realizadas como contribuição financeira para 
manutenção de serviços básicos de interesse da população , mantidos pelo poder público e de 
outtas esferas de governo, serão classificadas como despesas de custeio, no elemento de 
despesa apropriado, só podendo ser realizadas mediante convênio. 

Art. 120. As subvenções sociais e subvenções econômicas, quando for o caso, 
dependerão da existência de dotação orçamentária e autorização Legislativa, apresentação de 
Plano de Aplicação e prestação de contas, ressalvadas as definidas na Lei Orçamentária, que 
dependerão apenas de apresentação dos planos de aplicação e prestação de contas. 

Parágrafo Único. A inclusão de dotações na Lei Orçamentária a titulo de 
subvenções e auxílios para entidades privadas sem fins lucrativos dependerá de: 

I - apresentação dos documentos de constituição da entidade; 
II - registro no órgão federal, estadual ou municipal competente; 
fll - comprovação do seu regular funcionamento, mediante atestado firmado por 

auto1idade competente; 
IV - prestação de contas de recursos anteriormente recebidos. 

Art. 121. As transferências de recursos para o setor privado para atender 
necessidades de pessoas físicas ou jurídicas obedecerão à regulamentação através de lei 
específica. 

Art. 122. As contribuições financeiras destinadas a pessoas jurídicas dependerão 
de autorização Legislativa, apresentação de Plano de Aplicação e prestação de contas. 

Art. 123. O Município poderá conceder auxilio financeiro a estudantes 
universitários para o custeio das despesas com transporte, quando o Mwúcípio não oferecer a 
modalidade do ensino ou não oferecer meios de transporte, bem como bolsa escolar para o 
pagamento de estudos universitários, cujos critérios serão definidos em lei específica. 

Art. 124 . Ficam autorizadas as concessões de contribuições financeiras ã 
entidades pr ivadas sem fins lucrativos que desenvolvam ações de saúde e assistência social, 
através de dotações orçamentárias próprias, especialmente destinadas ao atendimento á saúde 
e a assistência social. 

Art. 125. A destinação de recursos a entidades privadas não será permitida nos 
casos em que agente político dos Poderes Legislativo e Executivo, tanto quanto dirigente do 
órgão ou_ entidade da administração pública, ou respectivo cônjuge ou_ companheiro, bem 
como paren te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja integrante de 
seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de previsão legal ou 
que sejan1 beneficiados: 

I - Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS e o 
Conselho Nacional de Secretários de Educação - CONSED. 

Il - as associações de entes federativos da esfora mut1icipal; 
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Art. 126. O Município poderá firmar termo de parceria com entidades 
qualificadas, na forma da Lei, como Organizações Não Governamentais, Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público o OSCIPs ou Organizações Sociais - OS, visando a 
execuç-ão de programas e ações desenvolvidas pelo Município que contribuam diretamente 
para o alcance das prioridades constantes do anexo l desta Lei, e os objetivos e metas previstas 
no Plano Plurianual. 

Art. 127. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro à 
pessoas fisicas para o custeio de despesas urgentes, aquisição de alimentos e manutenção da 
moradia, bem como bolsas as pessoas inscritas em programas criados na forma da Lei para 
melhoria da qualidade de vida das pessoas. 

Art. 128. As transferências a Fundos serão feitas mediante inclusão dos 
orçamentos dos mesmos no Orçamento Geral do Município e obedecerão ao disposto no título 
VII da Lei Federal n.0 4.320/64. 

Art. 129. O município poderá participar na formação de Consórcios Públicos, 
instituídos na forma da legislação federal específica e mediante autorização legislativa e 
contrato de rateio, para realização de programas, projetos e atividades previstas no orçamento 
ou incluídas durante a sua execução através de créditos adicionais. 

Art. 130. As transferências de recursos para realização de despesas através de 
consórcios públicos serão incluídas no orçamento para o exercício de 2019, através de dotação 
específica, classíficada a nível de elemento de despesa e as despesas serão contabilizadas no 
elemento correspondente, mediante apresentação do balanço de rateio expedido pela 
administração do consórcio. 

Parágrafo único. As transferências realizadas para consórcios públicos do qual o 
municipio faça parte são classificadas como despesa pelo município, em elemento de despesa 
próprio, nas seguintes modalidades de aplicação: 

1 • Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio; 
Il - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos; 
Ill - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à conta de 

recursos de que tratam os §§ 1 ° e 2° do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 
N - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à conta de 

recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

DA DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

Art. 131. Dívida Pública Fw1dada é o montante total, apurado sem duplicidade, 
das obrigações financeiras do município para com terceiros, assumidas em virtude de leis. 
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contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito , para amortização em 
prazo superior a doze meses. 

§ 1 °. Integram a dívida pública consolidada as operações de crédito por 
antecipação da receita, de prazo inferior a doze meses, cujas receitas tenham constado do 

orçamento. 

§ 2°, Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

Art. 132, A dívida Consolidada do município de Saloá observará os limites 
definidos pelo Senado Federal. 

Art. 133. A apuração dos limites da Dívida Consolidada para fins de verificação 
do atendimento a Resolução do Senado Federal será feito ao final de cada quadrimestre e 
divulgado como parte do Relatório de Gestão Fiscal. 

Art. 134. Na hipótese da Dívida Consolidada ultrapassar o limite estabelecido 
pelo senado federal, o Poder Executivo tomará as medidas necessárias para a sua recondução 
nos três quadrimestres seguintes. 

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 135. A proposta orçamentária será elaborada identificando os produtos por 
projetos e atividades, de modo a oferecer condições de avaliar seus custos por grupos para 
definição dos valores dos programas e o custo das unidades administrativas. 

§ l°. O controle de custos de que trata o caput deste artigo será orientado para o 
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a 
análise da eficiência na alocação dos recursos, de maneira a permitir o acompanhamento da 
execução orçamentária, financeira e patrimonial. 

§ 2º. Na composição dos custos serão consideradas as despesas de custeio pela sua 
totalidade, acrescido da utilização do valor depreciado dos bens utilizados, ambas pelo regime 
de competência, no desenvolvimento da atividade ou da ação. 

§ 3°. As despesas administrativas das unidades e da administração geral, durante o 
exercício de 2019, serão apropriadas, nas diversas atividades e ações por meio de rateios, 
observ ado o método de custeio por absorção. 

§ 4°. Os custos dos produtos serão avaliados mediante apropriação dos custos 
diretos e indiretos, através da aplicação das normas técnicas atualmente vigentes. 

DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA 
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Art. 136. Para fins de transparência da gestão e em observância ao princípio da 
publicidade , o Poder Executivo tomará disponível na Internet, página oficial do Município, 
para acesso público , a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual e o Plano 
Plurianual, acompanhadas dos seus anexos. 

Art. 137. Os Poderes Executivo e Legislativo disponibilizarão na internet por 
meio do SICONFI, SAGRES e das suas próprias pãginas, bimestralmente , o Relatório 
Reswnido de Execução Orçamentária, quadrimestralmente, o Relatório de Gestão Fiscal e, 
mensalmente, as infonnações relacionadas com a execução orçamentária e financeira de cada 
mês anterior. 

§ l°. Para assegurar a transparência durante a execução orçamentãria o Poder 
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até três dias antes da realização da audiência ou 
até o último dia dos meses de maio, setembro e fevereiro os Relatórios de Gestão Fiscal dos 
respectivos quadrimestres para avaliação dos índices fiscais. 

§ 2". Nos meses de maio, setembro e fevereiro de cada ano serão disponibilizados 
na pãgina do Município na Internet os demonstrativos de avaliação do cumprimento das metas 
fiscais, logo após a realização da audiência pública na Comissão competente na Câmara 
Municipal. 

DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 138. O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, nos termos do art. 52 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, composto do seguinte: 

período; 
I - o balanço orçamentário evidenciando a execução da receita e da despesa até o 

II - demonstrativo da apuração da receita corrente líquida; 
III - demonstrativo da receita e despesa previdenciária; 
IV - demonstração do resultado nominal e primãrio; 
V - demonstrativo dos restos a pagar detalhado por órgão e poder, evidenciando 

os valores inscritos, pagos e a pagar. 

Art. 139. O Relatório Resumido da Execução Orçamentãria serã publicado na 
página oficial do município na internet, no SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro, SAGRES - Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 
Recursos da Sociedade e em local de fácil acesso da Prefeitura e da Câmara Municipal. 
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DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Art. 140. O Relatório de Gestão Fiscal será publicado até trinta dias após o 
encerramento de cada quadrimestre, nos tennos do art. 54 da Lei Complementar nº 1 OI de 04 
de maio de 2000. 

§ J º. O Relatório de Gestão Fiscal de que trata o caput informará, além dos limites 
de que trata a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, o demonstrativo da apuração 
da Receita Corrente Líquida e da Despesa Total com Pessoal apurada por competência. 

§ 2°. O relatório será divnlgado em modelos padronizados editados pela Secretaria 
do Tesouro Nacional- STN. 

§ 3º. No último quadrimestre do exerclcio o relatório evidenciará: 
I - o montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
II - a inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
a) liquidadas; 
b) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a urna das condições do 

inciso Il do art. 41, da Lei Complementar oº 101 /2000; 
c) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade 

de caixa; 
d) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram 

cancelados. 

Art. 141. O Relatório de Gestão Fiscal será publicado na página oficial do 
município na internet, no SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro, SAGRES - Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade e em local de fácil acesso da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

DAS AGtNClAS FINANCEIRAS OFICIAlS DE FOMENTO 

Art. 142. O Município não disporá de Agências Financeiras Oficiais de Fomento, 
atuando nas ações desenvolvidas prioritariamente pelas Agências Financeiras Federais de 
Fomento, na forma de parceria visando: 

1 - redução do déficit habitacional e melhoria das condiÇôes de vida da população 
em situação de pobreza; 

U - estimulo à criação de empregos e ampliação da oferta de produtos de 
consumo; 

m - redução das desigualdades regíonais, sociais, étnico-raciais e de gênero, por 
meio de apoio à implantação das atividades produtivas. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 143. A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivos estranhos à 
preVJsao da receita e a fixação das despesas, ficando autorizada a abertura de créditos 
adicionais suplementares até 40% ( quarenta por cento) da despesa fixada e a contratação de 
operações de créditos por antecipação da receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor da receita estimada, nos termos da legislação em vigor, vedada à utilização dos 
recursos provenientes da operação de crédito por antecipação da receita para pagamento de 
despesas com pessoal. 

Art. 144. Os créditos adicionais serão contabil izados como créditos 
suplementares, especiais e exlraordinários, independente da fonte de recursos. 

§ 1º. O reforço de crédito especial e de crédito extraordinário aberto no exercício 
dar-se-á, respectivamente, pela abertura de crédito especial e de crédito extraordinário. 

§ 2°. Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos qualro meses do 
exercício poderão ser reabertos no exercício subsequente , no limite dos seus saldos, por 
Decreto do Prefeito. 

Art. 145. As insuficiências de dotações do grupo de despesas de pessoal e 
encargos sociais e as destinadas ao pagamento das despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortizações e juros da dívida, serão atendidas mediante abertura de créditos 
suplementares, utilizando como recursos anulação de dotações orçamentárias, ficando o chefe 
do Poder Executivo, para tanto, desde já autorizado . 

Art. 146. As insuficiências orçamentárias para execução de convênios fumados 
enlre o Município de Saloá, a União e o Estado de Pernambuco, inclusive as contra partidas 
serão supridas e desde já autorizadas, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, utilizando como recursos o disposto no art. 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal 
4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 147. O Poder Executivo poderá, mediante decreto , transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2019, bem como os saldos orçamentários e de créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, ttansformação, transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades, e as alteray<ies de suas competências ou alribuíções, ou decorrente da 
conclusão de obras, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, 
conforme definida no art. 23, desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos , 
assim como o respectivo detalbamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado 
primário. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
N

O
E

L
 R

IC
A

R
D

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 L
IM

A
 A

L
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4d0fdb11-38a4-41e0-b3cb-54e8d7d690ce



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43 • Centro 

Saloá · PE 

Art. 148. A tramitação do Projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal 
obedecerá ao que determina a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno do Poder 
Legislativo. 

Art. 149. Os valores expressos na Lei Orçamentária Anual poderão ser 
atualizados monetariamente, mediante decreto do Prefeito, nos meses de abril, julho e 
outubro, com base na variação do INPC acumulada no período. 

Art. 150. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for sancionado pelo Prefeito até 
31 de dezembro de 2018, fica autorizada a execução da programação dele constante até o 
montante das respectivas dotações alocadas para o atendimento de; 

I - despesas de natureza continuada para manutenção dos serviços essenciais à 
população; 

II - despesas com pagamento de pessoal e encargos; 
m - ações em andamento iniciadas no exercício anterior para cuja continuidade 

haja dotação orçamentária no orçamento para 2019; 
IV - dotações destinadas à aplicação minima em ações e serviços de saúde e 

educação; 
V - Despesas contratualmente assumidas no exercício anterior; 
VI - Despesas com contra partida para realização de obras e serviços através de 

convênios firmados com a União e o Estado. 

§ 1•. Excetuam -se do disposto no inciso V de$1e artigo as dotações orçamentárias 
destinadas para transferências voluntárias. 

§ 2°. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal e do procedimento 
previsto neste artigo serão ajustados por decreto do Poder Executivo , até 30 (trinta) dias após 
a sanção da Lei Orçamentária, por intennédio da abertura de créditos suplementares, mediante 
anulação de dotações orçamentárias, ficando o Executivo desde já para tanto autorizado, não 
se sujeitando ao limite autorizado na Lei Orçamentária. 

§ 3°. O Prefeito decretará a programação financeira com base nos valores nela 
contidos e executará a sua programação obedec .eodo aos limites mensais dos créditos 
orçamentários . 

§ 4°. As programações não contempladas nos incisos de I a VI deste artigo 
poderão ser executadas até o limite de 1/12 (um doze avos) do valor previsto em cada dotação 
constante do Projeto de Lei Orçamentária para 2019, multiplicados pelo número de meses 
decorridos até a sanção da respectiva Lei. 

Art. 1S1. Serão consideradas legais as despe-sas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de obrigações ou compromissos assumidos, inclusive obrigações 
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previdenciárias, motivado por insuficiência de tesouraria, relacionada com os recursos 
destinados às respectivas despesas. 

Art. 152. O Poder Executivo, poderá finnar convênio com outras esferas de 
Governo para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, esportes, lazer, turismo, 
saúde, assistência social, segurança, infra-estrutura urbana, agricultura, transportes. 
comunicações, meio ambiente, ou para desenvolver quaisquer programas que possam ser 
implantados ou implementados na área de atuação do Município ou para a manutenção de 
serviços básicos de interesse coletivo, ficando desde já autorizado. 

Art. 153. O Prefeito poderá apresentar à Câmara Municipal , Projeto de Lei para 
modificação da Lei de Diretrizes Orçamentárias até quinze dias antes da apresentação da 
Proposta Orçamentária. 

Art. 154. É assegurado à Câmara Municipal através da Comissão competente, o 
acesso irrestrito às informações contábeis, financeiras e orçamentárias, para cumprimento do 
disposto no art. 59 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 155. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 156. Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 de Outubro de 2018. 
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PROJETO DE LEr DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 

ANEXOI 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

PODER LEGISLATIVO 

- Prosse&,'Uir ações no âmbito da Câmara Municipal com o objetivo de adequá-las as 
atribuições constitucionais; 

- Manter as atividades legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal. 
- Melhorar as instalações do prédio da Câmara Municipal; 
- Equipar a Câmara para melhoria de seus serviços. 
- Efetuar o pagamento das obrigações previdenciárias patronais da Câmara. 

ADMINISTRAÇÃO 

Manter as ações relacionadas ao exercício de direção, supervisao, coordenação e 
assessoramento técnico do Poder Executivo e respectivas Secretarias; 

- Manter os serviços do cerimonial; 
- Manter as atividades de assessoramento administrativo e jurídico do Prefeito; 
- Manter o sistema de Processamento de Dados, visando modernizar e tornar mais eficiente 

os serviços administrativos; 
- Manter as ações desenvolvidas com o objetivo de organizar e manter os serviços dos 

órgãos da Adnúnistração Pública; 
- Implantar o Plano Diretor; 
- Manter contribuição para funcionamento dos órgãos de assessoramento e associações de 

municípios como CODEAM, AMUPE E CNM; 
- Desenvolver ações para manutenção e ampliação da frota de veículos do município. 
- Dar publicidade e transparência aos atos, programas e serviços da administração 

municipal; 
- Manter a realização de capacitação dos servidores municipais. 

ASSISTÍNCIA SOCIAL 
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Implementar ações no sentido de gerar renda, junto a grupos carentes, através da 
instalação de unidad.es produtivas familiares, núcleos de produção comunitária e pequenos 
negócios; 
Desenvolver mutirão comunitário de melhoria habitacional em comunidades de baixa 
renda; 

- Desenvolver ações de apoio nutricional nas comunidades carentes; 
- Promover ações de apoio a grupos de jovens , crianças e adultos, nas áreas educação, 

cultura, lazer, desportos e assistência social; 
- Desenvolver a política par<1 mulheres, em conformidade com o Plano Nacional de 

Políticas para as Mulheres; 
- Desenvolver a Política da Igualdade Racial; 
- Oferecer oportunidades de profissionalização a adolescentes carentes; 
- Assistir famílias carentes com programas de apoio para garantir renda para suas 

necessidades básicas tais como: alimentação, saúde, educação, moradia, vestuário e 
cidadania; 

- Desenvolver o Programa de Valorização Humana; 
- Desenvolver programas de geração de emprego com a melhoria da qualidade da mão de 

obra. 
- Desenvolver cursos profissionalizantes; 
- Desenvolver ações visando assistir aos portadores de deficiência, auditiva e visual; 
- Realizar convênios com vistas ao atendimento ao idoso (azilar ou extra-azilar); 
- Implantar programa de atendimentos a criança em creche; 
- Proporcionar apoio e assistência ao idoso; 
- Desenvolver políticas de atendimento a mulher. 

DIREITOS DA CIDADANIA 

- Manter as ações desenvolvidas para garantia dos direitos da cidadania; 
- Assistir famílias carentes com programas de apoio para melhoria na qualidade de vida; 
- Desenvolver ações para o resgate da cidadania com a preservação da família. 

SAÚDE 

- Desenvolver ações preventivas para manter a saúde da população; 
- .Desenvolver ações objetivando o controle e a vigilância das doenças ll'allSmisslveis e 

endêmicas ; 

- Promover ações visando controle das doenças sexualmente transm.issi veis; 
Desenvolver ações que proporcionem apoio logístico aos serviços de epidemiologia; 

- Promover a vigilância sanitária no âmbito municipal ; 
- Desenvolver ações específicas, visando o controle de doenças transmissíveis de origem 

hídrica parasitária; 
- Desenvolver ações de orientação educativa sobre higiene bucal e de melhoria de saúde 

oral, além de extensão de assistência as gestantes e crianças de 7 a 14 anos; 
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- Manter ações de desenvolvimento para promoção, proteção, recuperação e reabilitação de 
saúde. 

- Manter as ações relacionadas com a criação e manutenção de infra-estrutura para prestação 
de serviços mé<licos, através da rede hospitalar dos ambulatórios e postos de saúde; 

- Manter ações de cooperação murua visando o atendimento a saúde fora do domicílio 
especialmente pelo rMIP e Hospital do Câncer. 

- Manter as ações pertinentes à criação e manutenção de infraestrutura para prevenção e 
combate as doenças, objetivando seu controle e/ou erra<licação, assim como o 
estabelecimento de medidas de vigência epidemiológica; 

- Promover ações específicas para desnutridos e gestantes; 
- Manter e ampliar o sistema de transporte de pacientes, através da aquisição de 

ambulâncias e ou locação de veículos; 
- Implementar ações para o funcionamento da farmácia básica objetivando suprir as 

necessidades das pessoas carentes; 
- lmplementar ações visando a ampliação de ofertas dos exames complementares de 

diagnóstico; 
- Recuperação da estrutura física da rede municipal de Saúde; 
- Aquisição de equipamentos e contratação de pessoal para melhorar os serviços de saúde 

ofertados à população. 
- Ampliar a rede publica de saúde com a construção de unidades de saúde. 

EDUCAÇÃO 

- Manter as ações que visem proporcionar o ensino Infantil e o Ensino Fundamental da l' a 
9° série, destinada à formação da criança, do pré-adolescente e do adolescente, 
independente da aptidão ou intelectualidade; 
Promover ações, mediante políticas públicas municipais, que assegurem a universalização 
de acesso ao ensino infantil para todas as crianças de O a 3 (zero) a 3 (três) anos de idade 
até 31 de dezembro de 2019, com o objetivo de preparar a criança para sua admissão ao 
ensino regular; 

- Manter as ações desenvolvidas com o objetivo de preparar a criança menor de 7 anos para 
sua admissão ao ensino regular de primeiro grau; 

- Manter as ações que visem programas especiais para o aprendizado de deficientes físicos, 
proporcionando -lhes educação especial; 

- Aumentar a oferta de vagas no ens.iuo fundamental, especialmente nas séries iniciais ; 
- Adquirir pré<lios e terrenos para escolas e construir, ampliar, recuperar e manter a rede 

flsica escolar; 
- Adquirir e recuperar equipamentos e mobiliários escolares; 
- Introduzir e manter escolas profissionalizantes, oferecendo novas opções de escolaridade; 
- Apoiar as ações desenvolvidas para melhoria da educação básica ua Zona Rural; 
- Manter programas de merenda escolar para melhoria do padrão alimentar do educando; 
- Avaliar o desempenho da red.e escolar, através da ampliação de testes de conteúdo mínimo 

de rendimento do educando c do educador ; 
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• Manter as ações destinadas ao desenvolvimento do Programa de Renda Mínima "Bolsa 
Escola"; 

• Manter um efetivo sistema de transporte de estudantes e de professores através de 
aquisição e/ou locação de veículos; 

- Desenvolver ações do Programa; Compromisso de Todos pela Educação. 

CULTURA 

• Preservar e desenvolver manifestações no campo da música, da dan9a, da poesia e do 
teatro; 
Manter as ações que visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões 
físicas do indivíduo; 

- Manter as ações que visam o desenvolvimento das atividades pertinentes aos esportes 
praticados por amadores, inclusive o desporto estudantil; 

• Manter as ações destinadas ao funcionamento da infra-estrutura necessária ao 
desenvolvimento da educação fisica, desportos e da recreação de caráter comunitário, 
extensivo à população de maneira geral; 

- Manter as ações que visam proporcionar, principalmente a estudantes carentes de recursos, 
condições para sua participação integral nas atividades de ensino e cultura; 

• Manter as ações que tem por objetivo de difundir a cultura em geral a todas as camadas da 
população, com o cultivo e o desenvolvimento das artes, o desenvolvimento das atividades 
literárias e o apoio a entidades na área, e apoio aos festejos tradicionais; 

• Manter as ações para promoção das festas e eventos tradicionais, culturais e folclóricos, 
com divulgação das tradições culturais . 

URBANISMO 

- Manter as ações desenvolvidas no sentido de aperfeiçoar o processo de urbanização no 
Município , estabelecendo uma estrutura de cidade capaz de servir aos objetivos de 
crescimento econômico; 

- Manter as ações relativas à coleta, varrição e limpeza de vias públicas, bem como a 
destinação final do lixo, envolvendo trabalho de aterro sanitário, usinas de tratamento, 
etc ... 

- Manter as ações relacionadas à implantação, ampliação, manutenção e operação dos 
serviços de iluminação de vias e logradouros públicos; 

- Manter as ações relacionadas à implantação e manutenção de parques, jardins e de 
arborização das vias públicas; 

- Implantar o novo plano de urbanização. 

HABITAÇÃO 

- Manter as ações desenvolvidas no sentido de promover, incentivar, apoiar e executar a 
política habitacional no Município; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43 • Centro 

Saloá · PE 

- Manter as ações relacionadas ao planejamento, promoção e construção de residências, a 
fitnde satisfazer as necessidades de habitação na cidade e zona rural (aglomerados); 
Manter programas de recuperação e reconstrução de habitações populares; 

- Implementar programa de melhoria habitacional para famílias de baixa renda; 
• Construir casas populares para atender desabrigados e desalojados vítimas de enchentes; 

SANEAMENTO 

• Manter as ações relacionadas com o planejamento, instalação, ampliação, operação e 
manutenção de sistemas públicos de esgotos sanitários e despejos industriais; 

• Manter as ações que visam o abastecimento d'água de boa qualidade as populações; o 
destino final dos esgotos domésticos e despejos induslriais e a melhoria das condições 
sanitárias das comunidades; 

- Manter as ações relacionadas com o planejamento ou sistemas de abastecimento d'âgua e o 
controle de sua qualidade; 
Manter as ações desenvolvidas para proteção ao meio-ambiente com a construção de obras 
hídricas para combate aos efeitos da seca; 
Manter as ações desenvolvidas em beneficio das comunidades, no que se refere à melhoria 
do nível de higiene pública, inclusive o controle das regiões e logradouros insalubres e 
outros possíveis focos que atentem contra a saúde pública; 

ENERGIA 

Manter as ações desenvolvidas no sentido de promover e executar a política de 
distribuição de energia elétrica na Zona Rural; 

- Manter as ações relativas ao planejamento, construção, expansão e melhoria de redes de 
distribuição na Zona Urbana; 

• Manter ações voltadas para eletrificação de casas populares. 
- Fornecer energía elétrica no meio rural, promovendo o desenvolvimento rural e apoiando 

pequenos produtores rurais. 

GESTÃO AMBIENTAL 

- Manter as ações de Preservação do meio ambiente; 
- Desenvolver ações sócio-educativas visando orientar a população para a preservação do 

meio ambiente; 
• Manter as ações de preservação dos Sítios Históricos; 
- Manter ações de preservação dos mananciais hídricos; 
• Preservar as margens dos cursos d' água com implantação de matas ciliares, nativas e 

exóticas; 
• Desenvolver ações para o reflorestamento das áreas devastadas não utilizâveis. 
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AGRICULTURA 

• Manter as ações visando o desenvolvimento e planejamento da agro-pecuária, objetivando 
obter elevação da produção e produtividade; 

• Manter as ações relacionadas com a prevenção, erradicação e combate às doenças e pragas 
das plantas e dos produtos vegetais e, ainda a vigilância sanitária na produção, no trânsito 
e no comércio de produtos de origem vegetal; 

- Manter as atividades relacionadas com a pesquisa, desenvolvimento e produção de 
insumos agrícolas, que adicionados ao solo, corrigem-no ocasionando o aumento de sua 
fertilidade; 

· Manter as ações relacionadas com a implantação e operação de sistemas destinados à 
irrigação dos solos, a fim de oferecer condições adequadas ao desenvolvimento das 
atividades agropecuárias; 

• Manter as ações relacionadas com a introdução de processos mecânicos no meio rural, 
visando obter maior produtividade no trabalho agrícola através da divulgação dos 
equipamentos e dos financiamentos para sua aquisição; 

• Ampliar a infra-estrutura de apoio à produção agro-pecuária, através da captação d'água, 
aquisição de máquinas e implementos agrícolas; 

• Estimular programas a,gricolas que contemplam a diversificação de lavouras; 
• Contribuir com programas de preparo do solo para facilitar o trabalho do produtor; 
• Manter as ações relacionadas com a aquisição, pesquisa, desenvolvimento, produção e 

distribuição de sementes e mudas de melhor padrão genético, destinados a elevar os 
índices de produtividade agricola; 

· Manter as ações relacionadas com a prevenção, erradicação e combate às doenças que 
afetam a produção pecuária; 

• Manter as ações desenvolvidas no sentido de planejar, promover e criar condições de 
fornecimento de gêneros e mercadorias ao mercado consumidor; 

• Manter as ações desenvolvidas no sentido de fazer cumprir a legislação relativa à inspeção 
de produtos agropecuários quanto aos aspectos higiênicos-sanitários, qualidade e 
padroniz,ação para comercíalizaç.'ío, inclusive do Matadouro Municípal; 

• Manter as ações relacionadas ao planejamento e execução de medidas preventivas ou 
corretivas que visem proteger o solo contra os agentes causadores de seus desgastes. 

INDUSTRIA 

- lmplementar e manter as ações desenvolvidas para promoção da industria coroo atividade 
econômica; 
Construir no Município um Matadouro Público com características de pequena industria, 
visando atender as exigências para o setor no que diz respeito a higiene e a preservação do 
meio an1biente. 
Incentivar iniciativas voltadas à produção industrial de pequeno porte para geração de 
renda familíar. 

~ 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 

Proço São Vicente, 43 • Centro 
Saloó - l'E 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

- Implementar e manter as ações desenvolvidas para promoção do comercio local; 
- Estimular o comércio local com a realização de eventos voltados para o desenvolvimento 

do comércio como atividade econômica. 
- Manter ações para orientação ao comercio local com capacitação para participação em 

processos de licitação. 

COMUNICAÇÕES 

- Manter as ações relativas ao planejamento e implantação da infra-estrutura da rede 
telefônica, convencional e celular no território municipal; 

- Manter as ações relativas à comunicação através de captação e retransmissão de sinais de 
TV; 

- Implantar informativo municipal com divulgação pela imprensa falada e escrita. 

TRANSPORTE 

- Manter as ações relativas à implantação de estradas, geralmente municipais, destinadas a 
ligar centros de produção a rede rodoviária básica. São normalmente estradas entre 
fazendas, sítios ou terrenos minifundiários de produção comercial ou substancial dentro do 
município, ou de município para município; 

- Manter o coutrole, conservação e recuperação das estradas; 
- Manter o controle, conservação e recuperação das estradas municipais constantes do plano 

rodoviário municipal e sua infra-estrutura inclusive com a inclusão de novas estradas e 
atualização do plano rodoviário. 

DESPORTO E LAZER 

- Manter as ações que visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões 
fisicas do indivíduo ; 

- Manter as ações que visam o desenvolvimento das atividades pertinentes aos esportes 
praticados por amadores, inclusive o desporto estudantil; 

- Manter as ações destinadas ao funcionamento da infra-estrutura necessária ao 
desenvolvimento da educação fisica, desportos e da recreação de caráter comunitário, 
extensivo à população de maneira geral; 

- Adquirir terrenos e construir quadras poliesportiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43 • Centro 

Saloá • PE 

PROJETO DE LEI DE DJRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA2019 

ANEXO II 

METAS FISCAIS 

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

As Metas Fiscais para o exercício de 2019, que servirão de base para a elaboração do 
orçamento, traduzem as seguintes prioridades: 

I - geração de resultado primário positivo de 3% (três por cento) do va lor total da 
receita Corrente Liquida realizada; 

II - redução do montante da dívida consolidada líquida em 10% (dez por cento) do 
valor total do passivo; 

III - pagamento de precatórios judiciários em valor equivalente a 3% (três por cento) 
do valor recebido de transferências dos recursos do Fundo de Participaçã o dos 
Municípios; 

IV - manter dentro dos limites fixados, a despesa com pessoal, utilizando para tanto, 
redução de despesa pelos meios legais; 

V - manter nos mesmos níveis os valores de restos a pagar, evitando o seu 
acréscimo; 

VI - aumento da arrecadação própria do município, utilizando meios e métodos 
tecnicamente legais; 

Vil - retomada das ações de investimentos em obras de infra-estrutura, com aplicação 
de pelo menos 5% ( cinco por cento) do valor da receita orçamentária obtida; 

VIII - redução do déficit financeiro, com o equih"brio das finanças públicas, limitando 
gastos e incentivando a arrecadação municipal; 

IX - alcançar resultado econômico positivo, através de um maior controle dos bens 
patrimoniais; 

X - redução do montante da dívida ativa, através da efetiva cobrança. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça sao Vicente, 43 - Centro 

SQIOó • l'f 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 

ANEXOID 

METAS FISCAIS 

METAS DE RECEITAS E DESPESAS DO EXERCÍCIO 

As Metas Fiscais para o exercício de 2019 estão distribtúdas em quatro itens e serão 
atingidas com a aplicação dos critérios e premissas menc ionadas, exigindo aplicação 
do administrador para obtenção de um resultado positivo. 

1. Metas Relativas às Receitas 

As metas relativas à receita para 2019 visam o aumento da arrecadação com a 
aplicação de mecanismos para redução da evasão fiscal, através de incentivos ao 
contribuinte. 

Para definição da receita, estão previstas as seguintes metas fiscais: 

1. Crescimento vegetativo de 5% ( cinco por cento) , considerando a evolução da 
receita nos dois últimos exercícios ; 

2. Incremento de até 10% (dez por cento) na arrecadação tributária de 2018, 
tendo em vista as ações relacionadas com o recadastramento tributário, 
reavaliação da planta de valores e o incremento da fiscalização; 

3. Incremento de R.$ 50.000,00 (vinte mil reais) na arrecadação da Divida Ativa 
Tributária mediante cob!"'.mça administrativa ou executiva, conforme o caso; 

4. Projeção dos efeitos inflacionários estin1ados em 6,45% (seis vírgula 
quarenta e cinco por cento) em relação ao exercício de 2018, com base na 
variação do índice de preços. 

Na estimativa da receita deverá ser considerado o valor destinado para incentivo 
ao pagamento de tributos, mediante descontos já definidos no Código Tributário 
Municipal, compensados com as seguinles medidas: 

1. atualização do cadastro imobiliário e fiscal do munic[pio, objetivando 
ampliar a base para lançamento de impostos; 

2. revisão dos critérios para cobrança das taxas municipais; 
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3. Atualização do Cadastro de Atividades Econômícas ampliando o número de 
contribuintes. 

2. Metas Relativas às Despesas. 

As metas relativas às despesas para o exercício de 2019 visam alcançar maior 
beneficio com menor custo, tanto no exercício de 2019, como nos dois 
exercícios subsequentes. 

As metas fiscais para realização da despesa programada para o exercício são as 
seguintes: 

1. A despesa deverá limitar-se a 95% (noventa e cinco por cento) do total da 
receita prevista, destinando-se 3% (três por cento) para geração do superávit 
primário para amortização da dívida f1 utuante, especialmente Restos a Pagar; 
2% (dois porcento) para formação da Reserva de Contingência, para custear 
passivos contingentes, inclusive criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa ou novas despesas 
consideradas como obrigatórias de caráter continuado; 

2. A despesa total com pessoal deverá manter-se dentro dos limites -permitidos, 
sendo: 60% (sessenta por cento) do valor da Receita Corrente Liquida para a 
despesa consolidada; 54% (cinqüenta e quatro por cento) para as despesas do 
Poder Executivo; e 6% (seis por cento) para as despesas do Poder 
Legislativo. 

3. A despesa total com pessoal observará o limite prudencial, devendo, em caso 
de ultrapassar o limite, serem reduzidas pela ordem as seguintes despesas: 
1) Despesas com gratificações; 
2) Despesas com horas extras; 
3) Despesas com cargos comissionados; 
4) despesas com contratações temporárias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça sao Vicente, 43 - Cenfro 

Saloó. PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 

ANEXO IV 

METAS FISCAIS 

METAS DE RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Para o exercício de 2019, estima-se o seguinte resultados: 

1. Resultado Primário: 3% (três por cento) do valor da Receita Corrente 
Liquida; 

2. Resultado Nominal com previsao definida no anexo VI, com 
possibilidade de variação na execução em razão da cobrança de taxa 
variável de reajuste, nos parcelamentos de débitos com o INSS e FGTS e 
incorporação de dívidas ainda não reconhecidas. 
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LRF, /lRF. ART. 4'. 6 3'1 

PROJETO OE. LEI DE OIAéTAlZES ORÇA~ENTÁAlAS 2019 

OEMONSTRATIVO OE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAJS 

ANEXO V 

PASSIVOS OONTIGEHTES PAOVlucnQAS --· V-Condenaçõe$ Jl.ldlcW& 110.000 Abel'tlJta dê Cr'édaos Suplementares por 
Atualiz-ação de Pas$1VOS 110.000 reserva de con1lngiência 
Conflss:fto de OMdas 550.000 CObtança Judicial de Ativos 
A- -ão de Ativos 220.000 

SUBTOTAL --SUl>TOTAL 
RISCOSl'ISCAIS Pi.SSIVOS ~ 

V 
ll'ffEMPÉAIES: Abertura de CródltO$ SUplêmentareEI por 

E:stiageim prolongada 200.000 anulação de dO!açêo 
Ca.lamlidacle Públlea ,10.000 Abertura do Crédit0& EspeciaJs El<lra· 
Deeaproptlaçã,o do Imóveis 110.000 Ordinàriôs 
Epidemias e Ptagaa 20.000 Cot.itança JuckiaJ 
Emergência$ 120.000 Aumento da Cobrança e Fl5Caização 
Frustação na Cobrança de Divida Ativa 20.000 Recada$tramenk> Ttl>utátk> 
Despe .. o1o Of90da 25.000 Abertura de CtédJtos Sup6ementares P0f 
0e$p0sa Orçada à MenOf 25,000 ttl$él'\la dê contingência 
Falos não prGYistos na execu;lo de Obra, ou Séf\ll90s 50.000 RocadaS1ramento Imobiliário 
Redução de Impostos 10.000 
Delich Financeiro da Pttv.idência 300.000 

SUBTOTAL 1.ll70Jloo SUBTOTAL 
TOTAL 2,080"""' TOTAL 

RISCOS FISCAIS 

Os tl$00$ rcscals pre..WOs para o exeroíoio de 2019 são o~ decotrenle,$ da ex:eicução orçamemária e os de(;orrenles d& gestão da di\lida 
poouca. 

Velo< 
690.000 

300.000 __ , 

V-
350.000 

420.000 
25.000 
35,000 
20.000 

210.000 
10.000 

1.070.000 ~-
E:n1re 0$ ii$COs re&Ultan1ee da ex-eçuçào oroaincntéria destacamos EI ~p rlação de lmOYeis por necessidade públ!ca, trustação na cobrança 
~ Olvida Ativa, Despesas não ()(Çadas ou orçadas a mer.or, a Redução de Impostos e os Pasaivos Contingentes. assim tt\1.0f"dido$ as epidemias 
e pragas, intompoo85, calarmcladee pt'lbllcas: • fatos não previ&tos na exec:uçàO cre Obras. 

Ouanto a gestão da divida púbica, lotm consiSerados como Fiscos Fiscais possíveis condenações judiciais, awalização de passivos & oonfls. 
sões de dividas. 
Os riscos fl$C8is p<evlstos para o exerçicio de 2019 serão cobartos pela abertura de tr6dl$0$ suplemenlares. especf,als e e);lra0fdin.ârl0$ ê 
pelo aumento cta at'l"9cadação óos imf)0$t0.S do municipõo, mssmo que pela via judicial. 
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PROJJETO DE LEI DE DIRETRlZESORÇAME>ITÁRIAS2019 
ANEXO OE. MeTAS FISCAIS 

LAF.art.4°,,.1• 
'201t -

lllecrt,nlnoçio VAI.ORES 

REceTA TOTAL 
~~ltUPrl~S:(1) 

DESPESA TOTAL 
Despesas Primarias (li) 

RESULTADO PRUIÃRIO (MI) 
RESULTADO NOMINAL 
Divida Públlca Con80fldad1 
OMda Consofidada Lf,..-ukfa 

Aeoellat Pdnérla, advlnciaS óe PPP (IV) 
0&$pt$M PftnàriaS: goradas: por PPP (V} 
1 10 da Saldo das PPP V1 - IV 4 

'°"'º: P-lal;áocle Con!Mdo ~íclodl:!"2011 . 
Dfy~Ço11~ L.kf,l:dltó, 201$ 

-'•' 
54.941 .166 
53.$10.910 
S2.B12.198 
52,012.198 

1.896.712 

5.355.847 
1.462.260 

1,462.260 

P16 1;$1.a(fuaJ de 2017 (ÓlllffQ dVUQlldo PEiO IBGEJ 

OMdt Consoli:bcb ~ de :!Cl7 (Vollklt4S Ô)n't.nluJ 
O(yi» ~~ U(JJ:08. Ot 20t7 (V-,f'e'9 COft$W!l!)fJ 

PJl)do ».,r,clplod1Ja01$tól!mod'~pe11110GI! ) 

Nots: C61tUD llffleloombal:l• tt0P !8 ~ . 

eo .... ... -· 
51,831.289 
S0.859.:349 
49.82.2,828 
49.068.111 

1.791.238 
5,052.686 
1.379.491 
1.379,491 

" ETAS ANUAJS 
ANEXO VI 

-~ PIB VAI.OA~S 
(a,'P1Blx 

100 

31-8009 
31,2890 
30,6513 
30.1870 

1,1020 
9,1084 
0,8487 

08487 

Conomoo ... 
59,242,766 
S8.11S.801 

56,553.916 
55.693.916 

2.421,41$5 

5.088.055 
1.:1$9.147 
1.989.147 

1.ns.903 

t 72.300.000 
1,620.233 

L10!l.346 

106.991 

Co--· 
52.478,312 
51.480 .026 

50.096,48( 
49,934.677 

2.145,34, 
4,507.091 
1,230,532 
1.230.532 

RS 
2021 

%PIB VALORES 14P!B 
{,.iPl8)< eon.- ~ ... (a.'P:l'3)l( 

lOO ... _, 
100 

34,3835 .62.900.146 52.3"16.515 36,5082 
33,7294 61.603..365 51.237.932 35,7535 
92,8229 60.s7S.635 !50.0S0.432 34~9249 
32.3238 59.275.635 49.301.867 34..4026 ,.- 2.347 ,?3 1 ··- 1.3510 
2,9530 4.833.852 4,020.338 2,8054 o-1.319,$90 1.097.638 0 ,7659 

08062 1.919.690 l.097.S38 0.7659 
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LRF ert <liº § 2": Inciso 1 
' 

PROJETO DE LEl DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS2019 
AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

METAS ANUAIS 
ANEXO VII 

RS 
IETAS -&TAS llE'll,àJIJ!.1,LJlM>M V-OÃO 
2017 % PIB 

'ª' 
RECEITA TOTAL 67.450.000 39 ,1468 
Receitas Primàrtas (1) sa.m.aoo 38.7567 

0!6Pl!3A TOTAi. 67.450 .000 39,1466 
Despesas F'rlmâria, (li) 66 .208.000 38,4260 

RESULTADO PAIMÁRJO (1.) : (l • I) 569.800 0,3307 
AEStJI..TADO NOMINAL 6.527 .902 3,7887 
Divida PQbliea Consolidada 1.762 .256 1,0344 
Divida Consolidada Liquida 1.782.256 1,0344 

Fonto: Pféstação de Contos do Exercício de 2017. 
Divida Consolidada Uqulda de 2016 
PIB Estadual de 2017 (último divulgado pelO 18GE) 

2017 
lbl 

38. 159.212 
37 .384.600 
44.581.878 
43.814.091 
.S.429.401 
5.934 .457 

1.620.233 
1.620.233 

1,775.903 
,n.300 .000 

l', PIB V~IOr ,. 
fel •lb-4,l IC'°'X 100 

22, 1470 29.290 .788 43.4259 
21,6974 29.393 .110 44,0163 
25,8746 22.668.122 33,9036 
25,4290 22.393 .909 33,8238 
(3,7315) 6.999.201 1.228,3610 
3,4443 593 .448 9,0909 
0,9404 162.023 9,0909 
0,9404 162.023 9,0909 
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LRF. An. 49, ~ 2•. Inciso Ili 
PATRl..,..NIO iJOUIDO 

Património/ Capital 
Reservas 
Resullaoo Acumulado 
Aluste de Exercicios Anteriores 

Tolal 

PATRIIIONIO L o 

Pab'lm6nio/ Capltal 
Reson,-as 
Lucroe ou Prejuízos Acumulados 
A.justa dê ExéfCfcios Anteriores 

Total 

PROJETO DE lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO 00 PATRIMÓNIO ÚQUIDO 

ANEXO IX 

201,7 -04 20!6 % 

•53.098.296 131,78% -41 .8 12.705 78,75% 

5.639.265 -14,00¾ -11 ,274 ,398 21,23% 
7.166.147 •17,79% ·11.193 0.02% 

•40.292 .884 100% -53.098,296 100% 
REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2017 ,. 2016 % 

-66.544.783,48 111,34% -44.074.802 66,23% 

6.702.912.32 ·11,22% ·22,656.315.24 34,05% 
76,311 , 18 •0, 13% 188.333,68 ·0,28% 

·59 .765,559,98 100% •66.544.783.48 100% 

Fonta: Prestação dé Conta.s-&lanço Patrimonial 

AS 
2015 % ' 

•4 1 .943.959 100,31% 

•219 .313 0,52% 
350 .567 

-41.812 .705 101% 

2015 % 

·43 .642,261 99,02% 

-432.541 0,96% 

·44,074 .802 100% 
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PROJETO OE LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 
DEMONSTRATIVO OE METAS FISCAJS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM AUENAÇÃO DE ATIVOS 
ANEXO X 

LRF. an. 411• G 20. insico 111 

RECErT A$ REAJ.IZADAS ~17 21)16 

l•l '"' 
RECElTAS DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE ATIVOS Q) o 

Alienação d8 Bens Móveis o 
AJle,na.-.ão de Bens lmôveis o 

TOTAL o 

D!:SPESAS REALIZADAS 2017 20'f9 
lbl <•l 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS De. ALIENAÇÃO DE A'TIVOS {U) o 
DESPESAS OE CAPITAL o 

Investimentos o 
rnve16008 Flnanoeifas 

Amoc1lzação da Olvida o 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES OE PREVIOENCIA o 

Aogime Ger.)J da Previdência Social o 
o 

SALDO FINANCEIRO (e) =ill-b}+(I) (1) a (d-e)♦(g) 

VaioflllO õl 
Fonte: 
Nota: 

21>11> 

o 15.200 
o 15.200 
o o 
o 15.200 

2015 

o 15.200 
o 15.200 

15.200 

o o 
o o 
o o 
o o 

(9) 

oi OI 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMEITTÁRIAS 2019 
RECEITAS E DESl'ESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

ANEXO XI 

DEMONS T RAT IVO VI 

LAF,An.4', §2', lncl&o IV, al!nee "a" 

RECEITAS PREVIDENCIÃ!'IAS 

RECUTAS PRIW)nHetARIAS • APP6 (EXCETO IHTRA-ORÇAMEKT ÂftlAS) (f} 

RECUTAS CORRENTES 
fh.100ira ~ COl'lt!ibuiÇÜl:e dos &,g1m1dm 

Peuc&I ctvJ 

Pc;oo~ 14hw 
0..-Alleel!uclD~IQOM 

Recella Pat-knel'lial 

Aec:ella 08 Setv!Ç01J. 
OUn$ R9C81'.at ~ 

Çorq)&n&&ÇQo ~doRGPSp&a oAPPS 

Domi$ Atcelt35Cc,re,nle8 

RECEfTASOECAPITAI. 

AllanaçêO de: Bms, Dmlc!l e Aí"°°' 
~ftl.O d& ~HltTlo, 
0...-.R~ótCQl)!tel 

(-) OEOUÇÔES DA RECEITA 

f\teEITASPRtiV!DboÃRIAS • RPPS (INTRA-ORÇAMENrÁNAS) (") 
Fretar AS ÇORftiN'reS 

Ar:,oebs, de ôonlrtlu"'5n .....,,1 
V.MOa!CM --~ C.ObMur:i do06fü: it Al11;1rliit 

EmAegmc dQc Oóbco$, Parce~ 
Ro:ót.a P11lr ffl)l'l$1 

~oeServ~, 
Ôl!lr.lli A:oool;.i;. ~111$ 

AECEffAS OECAPfTAL 

11-1 DEDUÇ(liSOARECErfA 

TOTM. DAS RECQTAS HIEVIOEHCIÂRAS ,., • n,. l'I 

DESPESAS PREVIDENC•=•~~ 
DESPESAS PR!VID«Nc:IARIAS• RPPS(E){CETO INTRA.oAÇAMEHTÃRIASJ (IV) 

AOMINl$TRAÇÃO 

~ C0rfffllf:!; 
~do~;al 

PREVI~ 
~CM I 
f'e!ISO!dt.1fi:ar 
ÔUlr;II$ 0$$1)8$86 PteviOeoeiáflOS 
COl'l't)!'ls8çio Previdencl:r,ni; «, RP9S e ó AGPS 
Oem;it$ Dtspew Pr&Ylele()(iárias 

......... P"""10E(<ÇIAAIAS· ...,.(INmM>RÇ-.rrÁIIASl IV) ..,....,.,.AÇÃO 
Oé,;oe,;asCotrCl1(9$ 
OOipollH •C - - ' tal 

TOTAL OAS Df.SPESAS PftfVIDENCIARIA3 : 1,V + VI 
LTAOOP Vlll:IUl•VI\ 

APORTES DE RECURSOS P/\AA ô REGIME PflôPRIO-OE 
PREVl~IA 00 SERVIDOR 

TOTAl DOS~PARA O RPP$ 
Plano hnuiro 
Aec:11i-..s pa,:r, CctKlf1Uti, <1& .._,i:i611tiM f:'IIWIOÚaS 
FIOC41f$090Ql'a F-oMl&ÇàO jjc Ros.va 
OWO$~paraoRPP$ 
Pl;N)~e,io 

A&ciurilos para Cobenura dti Oollclt hlanceiro 
Aeclll'$0!. Pllfil ô»onuNo do Oéíiôt AtullrillJ 
~ "4»'t0$p;)i"&() Rf'f'$ 

ERVAOR "=NTÁJIIAOOAPPS 
BE DIREITOS 00 RPPS 

2015 
&&4,1'&7iS3, 
6&4.767,53 

t3J.721J,◄2' 

6li .72&-.42 

0,00 

33..03~.11 

., .. 
0,00 

0,00 

1.585.587,.74 

,~.t<I 
1.so&,$$5,:t7 

J.330.331,31 

t .330.331;:II 

t76 ,22:S,91! 

u, .... .,, 

2015 
2.663.125,trz 

1l3.707.45 

110.651,9!5 
3,05$,50 

2,'4M11.S, 
2M 'M17 ,$7 

º·"' 

º"" 
2.563.1 
-312.769.751 

2015 

119,4..000,00 

90..787.25 

2018 ,.._.., 
.,,.,.. ... , ... ,.,,_,. 
749,773,,26 

0,00 

8.:!se,'I', 

... 
1.828,87 .... 

2.2'3.T-42.,11 

2.2G3.74;.>.78 

2,182.394,00 

"7 36.293,68 

t, 736.293+86 

2015 
3.014.31)1.W. 

't4A34 ,1< 

1 l4A34,70 

º"' 2.~7,15 
2.899.867.16 

0,00 

0,00 

2016 

-,oo 
20f1 

t:,5,724,l i 

905,72.t.18 

ll(H,6&T.89 

89087,89 

38.-020,.e 

3,0fS.64 

0,00 

... 
2.$3.2.4i~ 

'2.$32.GS,4,$2 

2.SlU'4,92 
2.046.88d,6,9 

2.0<1&.8$0,$9 

2017 
S.t51.197-" 

99,448,55 

W.448,.55 ... 
3.'51.l-41,1'8 
3,3$1,74&,78 

., .. 
0,00 

3.451.107 'J' 

11.1a1 n 

20i7 
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PAOJeTo OE LEI OE OIRETR1ZES OAÇAM91T AAIAS 2019 
PROJEÇÃO A TUARfAL DO AH>$ 

AMEXO'XII 

·-- ~4 •,frl!".~H . ..... ICIY 

~ ~AS 
•=•- -=··-,., ~AS ~ 

,017 3.6&4.940 3.2~ 372.931 
2018 3.S49.0~ 3 ,324.929 224.127 
2()1$ 3.54a 1a2 3.38Z749 , ..... 
:2e:.o 3 ,526.338 3.41G.S77 100,,761 
2021 3,537,031! a.500.$72. 36,167 
2022 3.531).892 3,566.SH ·56.6 19 ,.,. , ........ 3,673,513 ·149.244 
=• 3.504..246 j ,7SG.072. ~2:tl.$24 ,.,. J,479,040 3.773,033 ·294.393 ..,. 3.488..014 3.f83.853 ..,,._.,. 
'"" 3.479,2&1) 3.955.705 -416.«5 

'°'' 3 .510.290 4,12!M.15 -él19.3l5 

""' 3,51a1.m 4.300.IS2.e •7'1,'3:1 
2030 3,560.013 "-568-996 -1,006.saJ .,,, 3,551'.),M,4 4,780.tsil • 1,t29 . T10 ,.,, 

3.5~633 5.079.730 .,..,,.,Of7 
'''" 3.&l!J.730 5.412 ,678 •1,7'92.946 

"'" 
,_,...,, 

5.666.201 4.(17M05 

"'" 
,.,._.., ........ ·2..324..9159 - 3,5IS3.401 6.128,.118 4.564,.717 

""' 3,604,618 6.452.735 •2.MS.11g 

""' 3.632.96(: G.872.e?? ·S.24-0,524 

""' o 7.HI0.674 .7_;90,S14 
20<0 o 7.614,537 ·7.614.537 

'º" o ........ ·8.2..a.269 

'°'' o a:m.199 -&.3$1,30Q 
00<3 o a713.8:25 .Q.113,825 - o 8.639,001 ·a.6'.39.001 
200 o 1..7.52.761 -e.7$a,761 - o 8.83&.i09 -6.836. 1® 

'º" o ,nis.615.2 -6.TSS.~ 
2048 o $.608,763 -8.eo8.763 , ... o &,491.839 -8.4&Ul9 
2000 o 8,372.31'~ ~ .372.386 
:!061 o ,~.ser ·7.670.987 - o 7.2l0 .16Z •7,230,76a 
,063 o 6.855.387 • . B&S.387 ,,,.. • GJ)M.3E6 -6.07S.l66 
2066 o S.212.950 .S.212.960 ,,,.. o 4.&83.700 -4,583,709 .,.., o 3.977.562 ,un.se2 

'"" o J.651 .S34 -3,651.53-4 - o 3.133..1126 -3.13:3:.82' 

""" o 2.642J '16 -2.642.716 

'"" o 2.0M,088- •2.066.0!IS - o 1.691.666 . f ,591.86e ,. .. o o o ,,,., o o o ,... o o o .... o • o ... , o • o .... o o o .., .. • o i .. ,. o o 
2071 r o o 
,on < • 201l o o o 
201, o o o 
"'" • ' o ,.,. o o o ,..,, 

' o o 

"''ª ~ • o 
201• • o 
209G o o o 
2081 o • o 
""' • o • 2083 ' • o .,., o o o 
""5 • o o 
208' o o o 
""' o o o 

'""' o o o ,... o • o 

.. 
WRCk:IO (<l)o(d 

o 
372.931 
6<J7.Q:58 
7&U9il .,._.., 
908..418 
eoz?sa ,,...., 
47l.7S1 
177.!l38 

,198.&'U 
"674,946 

•l a-1,281 
·2.086.iBS 
·l.095.168 
,4.s:::M.G:38 

·5.822.03:5 
•T.614.983 

·9.68S.588 
-12.0 10.557 
• 14.5?5.274 
. 17,4i3,300 
·20.663.914 
47 ,8+4,488 
"35.4$9.~S 
◄3.&99.294 

-52.060.693 
-60.764 ,518 
,C!).403,$19 
•71t.t56.279 
-86.992.388 
45 ,7"3.0fl 

·104.JGG.804 
•'12.848.64: 
·12 1.221.(12\l 
-128.$92,0 11 
-,se ., 22.na 
142 .9'1a, l~ 

- 14-9.-053.53:! •&<•-· 158,850.191 
.1e:u,zr.n3 
·188.479.307 
- tM/$f3..1~ 
f72.2SU4-8 

,IU.321 ,937 
· 115..913.$34 
·17SJl13.8'.)4 
·175.91!.$)4 
•175.913-8)4 
·175.913.a:14 
·17$.813.8'4 
, l7SjllS,eo,c 
+175.913.Mf 
-17S.91J.a:M 
·l'TS ,913.3:W 
· 1'1S.91l.80t 
•175..913,&)4 
•17!..913.81),i 
· 175.913.804 
· 1'15.913.81>1 
- 17$.913,804 
•175.013,eo-t 
. t?S.!) 13.804 
-175..913 .~ 
-175.913,ao,i 
·175,913.Sl'M 
17$.913,80'! 

-175.913.~ 
• 175.913.111)1 
·175.913,11()4 
·175.913.8()4 
• 175.913;,81)4 
-175-913.804 

.. 
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LRf',art.4",&z> ~ceov 
TqlOUTO 

T;rg e» A9çel?J:açi(>(I& ~ccimcntl)S 

l"f)06(0 PNHfial 

!~m;to T iintQrlal 

ISSON 

10fAL 

PROJETO OE JJ!lOE OIRETRtzES 0RÇAt&;'NTÂRIA$ 2019 
OQtQN$TR,\llVO OE METAS l=ISCAL 

ES'TWATIYA I! COM.P!NSAÇÃO DARENUNCl~Of:! fll!Cl!ITA$ 
ANEXO XII 

...OOM.UW>C ~lllffA--.Pr'aYll:19 
$nQfWRQGRAMl\'88'lFICIÃRIO-

2019 2020 20'1 

....... - 1.100,0 1.298..0 ,.qr.o 

O~ C0notdld01$ lm()bll;irl(>& 17~. Q 18,979.0 20.bfa,O 

Oeeeon1011 Conoc,idlOQi IM:Jbiih.icls 1,707;0 1.&17,0 ·-· ....... .... ,.. 70.-414,0 n.455,0 M.,00,0 

91).555.0 99.GOSl.0 109.567 O 

AI 

Coinptnslll;io 

E~l.'bCaaaslro 
Eootletnico 

Re~daTIK!dlldl: 
v.i,,.. 

..,_,,'""' 
C:adl!m,-odo$~(lrft. 

d&SeNiço 

... 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS 

MARGEM OE EXPANSÃO DAS DESPESAS OSRIGATÔRIAS OE CARÁTER CONTINUADO 
ANEXO XIV 

LRF an. 4'. § 2'. inciso V 

EVENTO 

Aumento Permanente da Receita 
/.\ Transferências Constitucionais 
/.\ Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Pennanente da Receita 111 

Redur.ilo Permanente de Desoesa 11ll 
Maoern Bruta llnl = 11•11\ 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 
Noves DOCC oeradas =r PPP 

Maroern Lfauida de Exnanção de DOCC /VI~ llll •IVl 
FONTE: 

Nota: Previsão do aumemo da airocadação do FUNDES 
Previsão da redução da despesa total com o Pessoal 

ValOf'Alual 

MARGEM OE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

A f:stlmatíva d3 margem de Expansão das 0c$(1ot35 Obrigatórias de Caráter Contlnu3d0 IOm por ot::i;em,o es.segurar que nao haveii, 

a criação de despesas sem rontet; de consis.1ênc:ia de financfaménlO. As lon1es de financiamento ptovls:tas para expansão das 

despesas são o aum~to pormanonte da r&oeita e a reduçOo dO Clcepcsa do cara:tér conlinvado. O 4Umen.1o permanente da receita 

assim como a expansão das desl)éUS toram previs1a$ tomando por ba.s8 o cresc:Wl'lento veg&~tlvo da. re,ooita M$itn oomo o impacto 

do indice de cresclmen10 da de5pê:Sa previsto em 6,45 pontos pe,eentuab. 
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